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nrlrrAt, pnRcÃo nlnrnôNlco rARA REGISTRO D[, pREÇos ]tr' 3r].il.0t/202.?r.t)5/pE,

ORIGITM: SECRETARIA DE SNÚON '

I. PREAI\{BULO

A PREFEI'['UIì.4 MUNICIPAL DE AMONTADA torna pírblico, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portarin no 04.01.024-r\1202i, c

assessorocla pcla Equipe de Apoio, também, norneada através desta mesma Portaria; que recebet'i o

abrir:á no horário, clat¿r e local inclicado no preâmbulo deste e<lital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DD HABILITAçÃO referentes à licitação objeto cleste iustn:tttento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, obscrvadns es

norrnas e concligões clo presente Edital c as disposições'contidas na I-ei np i0.520, cle 17 de julho de

2002, r.a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 cle

l4 tle f)ezernbro de 2006 e alterações, Decreto Fedetal n' 10.024/2019.

rr. DAs DrsPosrÇoEs PRELTMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR
UNITÁRIO)
FORNECIMENTO: Conforme cronogranra com respectivos quantitativos instituído pelc Plefeitura

Municipal de Arnontacla/órgãos mediante Orclem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
Molid DD DISPUTA: Aberto e Fechado.

LOCAL DO PRBGÃO: wwrv.bllcornpras.ofg,br "Acesso Identifìcaclo:no lhrk - licitações":
DATA DE RßCEBIMENTO DA .PROPOSTA E DA IIABILITÄÇAO: ATE O ÐIA 19 'ÐE

DEZEMBRO D8 2023 ÀS 09 HOOMIN:( Horário de Brasília):
DATA DE ABERTUBA DA SESS^Ã,O ÈUnr,rCA, ATÉ O DIA 19 DE DEZEMBR9 DE z\n 

^S09 HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE AI}DRTURA DA DISPUTA DIì PREÇOS: ATÉ O DIA 19 DE DEZEIVIBRO DE 2023

Às oq H30l\4lN ( i{orário de Biasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,

conlonne atraixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presentc edital;

2. LICITANTE: Pessoa.jurídica que participa clesta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Veriflrcação atualizada da situação jurídica; qualificação técnica. e econôtnico"

linanceira e regulariclacle fiscal que seja exigida neste edital, clo vencedor cla ÍÌne de proposta cle

preços;
,t. ¡U.IUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à:qual será acljudicado o'setl objeto;

5. CONTRÄTANTE: A Prcfeitura Municipal de - Amontada, mecliante as tlnidadcs

Adrninistlativas/órgãos, que é si gnatário do instrumento contratual;

6. CONTRATADA: Pessoa jurídioa à qual foi adjuclicado o objeto desta licitaçãa, c é signatário cio

contrato com a Administração Pública;
T..pREGOEIRO: Serviclor ou nomeado, designado por ato do (a) tihrlar da Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizerá os procedimentos de recebimento clas propostas cle preços e cla documentação

cle habilitação, abertura, conclução dos procedimentos relativos aos lances e à escolho da proposta ctt

clo lance cle menor preÇo; adjuclicação, quando não hortver rccurso, elaboração dtr atR, condtlçãc dos

trabalhos cla equipe cle apoio e recebimento de irnpugnação eo cdital e recursos contra seus atos;
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8. EQUIPE DE APOIO: Equ lpe designada por ato do (a) titular da Prcfçitura IVi

Amontada, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão ecessana assl stência Ítoã l1

PREGOEIRO durante arealização do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR, í o titular clo órgão ou entidade cle origem desta licitação,

incumbido de defrnir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, clecidir sob-re impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decitlir os

recursos contra atos do pnBcópinO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso cle interposição de

r"r,,rro, ¡omologar o resultaclo tla licitação por meio eletrô¡ico_e promover a celebração clo contrato;

10. rrEM DE ÃMPLA coNconnÊNci¡.: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre

concorrência entre quaisquer interessaclos',

11. COTA RESERVADAT R"f.r.-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

rnicroempresas e emprcsas de pequeno pofte, conforme aú. 48, III, cla Lei Complementat n"12312006;

12. COTA EXCLUSM: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas o empresos

dc pequeno porte, conforme art. 48, I, da Lei complementar n' 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Arnontada;

12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Ofrcial do Estado;

14. DOU: Diário Oficial daUniõo;
ii. énciõpnovrnoR Do srsrEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade

conveniada corn o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LICTTAÇÃo

1.1 . REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVtrNTUAIS AQUISIçÃO DÐ

nirnrnñitçÀo supr,nunñt¡,n, rARA ATENDER As DEMANDAS DA SECRETA'RrA

i;E-iAúDE 
-óo 

nnuNrcrplo DE AMONTADA/CE, conforme cspecificações contidas treste

Termo de Referência.

1.2 - Intcgram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERIENCIA;
ANEXO I-A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - BTP

ANEXO Ir - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27'

INCIS9 V, DA LEI N" 8.666193; lecmnaçaò oB C9NHECIMENT9 E 9BEDIÊNCIA AS

CLÁUSUI-AS DO EDITAL E AUTENIICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV - IvIINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, cm

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;

bi Responder as questõcs formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

rÍ A abertura das propostas de preços, o scu exame e a classificação dos proponentes;

di Desclassificar propostas indicando os tnotivos;

e) A conduçõo dos procedimcntos relativos aos lances e à escolha dc proposta ou do

lauce de menorPreço;

Ð Verificar a itít ititogao do proponente classificado em primeiro lugar;

g) Declarar o vencedor, acljudicanclo a proposta de menor preço;

ñi O recebimento, o exame e a decisiro sobre recursos;

ii Elaborar r ata dasessão com o auxílio do sistema eletrônico;

j) o encaminhamento do processo deviclamente instrtrído, após a adjudicação, à

Áutoridade Superior, visando a homologação c a contratação'
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1.4- Estc Registro de Prcços terá como órgão gerenciaclor a SECRETARIA DII SAÚÐ8, que frcará

responsável por assinar e ata de regist'o de preços, ben como a realizaçio dos denais atos previstos

no Decreto Irederal.

2 . ÐA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2.1. - Para csta licitflção potlerão participar todas as empresas que satisfaçam a toclas as conclições

cla legislação em vigor, deste edital, inclnsivc tendo seus objcto sociais compatíveis coln o objeto cla

licitação, perante o Sistema Bolsa cle Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2.2 - E,starão impedidos de parlicipar de qualquer fase do processo, intcressados que se enquadrcm ent

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária cle participação em licitação e impedirnerrto
'de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada; l

b) Tenham sido declarados iniclôneos por ato da Administração Pírblica;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição'

e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários 'da Prefeitura Municipal'de
Antontada;

2,3 - Caso.o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor clo licitante ou titular de firma inclividual, deverão sÇr apresentados juntamente com o

ãocumento de identidacle, clocumentos que compro\/em tal condição (ctos constittttivos cll pessoa

jurídica, ata cle sua eleição, etc.), uos quais estejam expressos setls poderes para exercel direilos e

assumir otrrigações em decorrência de tal investidura. .

2,4 - Apartiðipação no certame se clará por meio clo sistema Bolsa de Licitações e Leilões do lJrasil -
BI;L, mäcliantã n-atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta cle preços e documentos de habilitação, exclusivamente por rneio rlo

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabeleciclos neste edital.

2,5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pírblica do

pregão, ficando responsável pelo ônus.decorrente da perda cle negócios diante da inobservânci¿ de

quaisqubr mensagens ernitidas pelo sistema ou,de slla desconexão

).A - potu participação no prègão eletrônico,"a licitante cleverá tnanifestar, enì 'campo pr'óprio do

sistemc eletiônico, qu" cu*þte plenamente'os.requisitos de habilitação e que sua proposta cstá em

confolnidade com as exigênòias deste edital e, conformc o caso,. que se enquadra como'micro empresa

- ME, empl'esa cle pequeno porte - EPP ou cooperativa * COOP;

23 - É, veiada o quolqu"r p"trou física ou jurídico a representação, na presente licitação, cle nlais dc

uma empresa.
2.g - É^de exclgsiva responsabilidade do usuário o sigito da senha, bem como sett ttso em qualqtter

transagão efetuada diretan,ente ou por seu representante, não cabenclo a Bolsa de Licitações:c Leilões

clo Brasil - BLL arcsponsabilidade por.evenìnais clanos clecorrentes de uso indevido.da senlrtt, ainda

que por terce.iros;
2.9 - O custo <le operacionalizaçáo e uso clo sisteme ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrôn ico, o cquivalente aos custos Pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emiticla pela entidade;

2.10- A taxa de úîlizaçáo de Sistema constittli receita exclus iva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de ilesenvolvirnento, atualizaçã,o e tnanutenção clo Sisle,ma e não representa emolumentos otl

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n'.10.52012002;

2,12- O licitante vencedor deverá apresetltar juntamente a sua ProPosta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficisl de comunicação, onde serão cncaminhados todos os atos atinentes Íìo

desenvolvirncnto do presente processo, inclusive quanto à contrataçiro, assinatura da ata dc registro cle

preços; infonnações de impugnações, recursos, notifi cações, penalidades, rescisões, reaj:tste tlc preçcs

atos que se f-lzereln uecessários
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JUSTIFICATTVA vedação o participação dc consóroio:

I. A rredação à participações de intet'essadas que se apresentem constituídas sob a forma de

sc justifica na medida enr que nas contratações de serviço s comuns, é bastante con'iqueiro a

participaçõo de enrpresas de pequeno e médio poúe, às quais, em sua rnaioria, apt'esentaln o míninio

exigiclo no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições sufrcientes paru a

execuçao de contratos dessa natureza, o que não tornará resttito o universo de possíveis licitantos

individuais A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em

regra, a formação de consórcios é adlnitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta

complexiclacle ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições cle suprir

os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriant as condições necessárias a execução do objeto

incliviclualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas r oumentar o número clc ¡rarticipantes,
ad¡nite a formação de consórcio.
II. lfendo em vista que é prerogativa do Poder Púlblico, na condiçãc de contratante, a escolha da

participação, ou não, tle empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as clevidas justificativas,

òonforme se depreenCe <la literalidade do texto cla Lei no 8,666193, que em seu Art.33 que atribr¡i à

Adnrinistração a prenogativa dc admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pclos

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição cle empresas em consórcio, para o caso

concreto, é o que melhor atencle o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade,

economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a clecisão com relação à vedação à participação de consórcios; expresse no item

2.2."d' do Bdital, par&.o coso concreto em análise, visa.exatamente afastar a restrição à contpetição,

¡a medida que a relnião cle empresas que, individuahnente, poderiam prcstar os serviços, redtlziria o

nrimero de llicitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a forrnação de conluios/carteis para

manipular os prcços nas licitações '

2.13- DO CREDDNCTAMENTO NO APLTCATTVO LTCTTAÇOES
2.13.1.,.4licitante deverá prontover a sua inscrição e credenciameltto diretamente no site-da'Ilolso de

Licitações e Leilões do Biasil - BLL (wwrv.bll.orgcompras.org.br) ou através de uma:coltetora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária.

213.2 - Em se tratando de Microernpresa, Empresa.de Pcqueno Porte ott Cooperativa, nos tennos da

Lei Complementar no. 12312006 e cla Lci no. 114882007, pura que possam gozff os beneficios

previstos ïos artigos 42 a 45 e no art; 34 de ambas as leis, respeetivamente, é necessário, à época do

ðredenciamento, ãcrescentar as 'expressões oqMicroempresa" ou o'Empresa de 'Pequeno Portc'l olt

'Cooperativa" ou suas. respectivas abreviações, 
((ME" ou "EPP" ou' "COOP", à sua .firma ott

denominação, conforme o caso:

2,13.3 - A empresa que não for 6rME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, solrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente clesclassiFrcagão'

Z.[3.4 - Cajo 1ão haja a indicaçãode "ME" ou "EPP" ou "COOP'', as Proponelrtes não poderio

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta atlministração municipal, será conceclirlo tr:atamento

¿if'erenciado e simplificado. para as microempresas e empresâs cle pequeno porte objetivando a

promoção do tlesenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c regional, a ampliação

da cficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaçño tccnológica, nos termos da Lei

Complenrentar tZilZOO6 altõrada pcla.Lei 147/2014, ' )

s.0- DA ApRESpNTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOcUMENTOs D HABILTTAÇÃO

PRLO LICITANTE
3..1 . Os licitantes encaminharão; exclusivamente por meio do sistema, concomitantetnentc conl os

¿ocunrentos cle habilitação cxigiáos no edital,-proposta cle preços com.a clescriçõo do obieto ofertado c

o preço, até a data e o irorário-estabeleciclos para o firn rlo recebimento das propostas, qttando, então,

crccrrar-5e-á automaticamente a etapa dé envio dessa docttmentação; (Ad-. 26, Decreto n9

-/10.024t201e) 
/s
,/
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3.2. O envio cla proposta, acompanhada dos docuntentos de habilitação exigiclos neste Edital,

por meio de chave de acesso e senha; (Ar1.26, $ 30, Decreto no 10'024/2019)

i.¡. O licitante dever'á informar a condição de microetnprcsa (ME) ou empresa de pequeno pofte

(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de2006, ott cooperativa de

qu. ituiu o urtigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminltamento da proposta e da

documehtação de habilitação, þor intermédio de funcionalidade disponível no sistetna eletrônico

bllcompras.com;
3.4. A; Microempresas e Empresas cle Pequeno Pofte deverão encatninhar a clocumentação de

habilitação, ainda quc haja alguma restrição cle regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

$ lodaLCno 123,de2006:
3.5. Inc¡mbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elctrônico durante a sessão pública do

Pr.egão, ficanclo responsável pelo ônus decorrente da pertla de negócios, diante cla inobservância de

qtnisquer rnensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
j.S. ete a abel.tura cla sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistemaf '

3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentaclas, o que somente ocorreró após a rcalizaçäo dos procedimentos de negociação e julgametrto

da proposta;
g.Z. Os clocumentos que compõem a proposta e a habilitagão do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para ãvaliaçaõ do Pregoeiro e para-acesso pirblico após o encerramento clo

envio de lances. (Art.26, $ 8o, Decreto n" 10.02412019)

3.8. DO PRI]ENCHIMENTO DAPROPOSTA
3.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mecliante o preenchimento no sistema eletrônico, podendo

ser dispensada assim a apresentação de proposta inicial a ser anexada na plataforma junto aos

documento de habilitação.
3.8.2. Menor Preço por ITEM. :

3.9. Tendo em vista que no julgamento clas propostas cle preços será considemdo o tipo de licitação -
Menor Preço por ITEM, deverá ser.adjuclicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o

Menor Preço por ITEM ' '
3..10. O uoio., qu" constará nr plataforma como sendo um numeral para o valor de referência, estará

transcrito 
"o1¡ 

duu* casas decimais após a vírgula, na forma exerttplif,tcada abaixo:

3.11. Ao cadastrar a proposta no sistema, õ licitante cleverá preencher a'oDescrição Detalhada do

Objeto Ofertado'!, ctevðndã constar.os dados necessários ao exalne de adequabilidade da proposta com

o objeto licitado.
3,12. OValor ofertado para o objeto, o qual, em hipótese alguma, poclerá vir zerado ou negativo.

3.13. Todas as especifiðações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada..

3,14. Nos valores p.oporto, estarãã inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, trib¡tãrios, comerciais e quaisquer outros que incidaln clireta ou indiretamente na

execução do objeto.
3.15. ô¡ pr.ço, ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabìlidãcle,do licitante, não lhe,asiistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

i.lO. ó prazo de vatì¿a¿e da propósta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dn data cle sua

aoresentacão ' :

¿ió - uÀÀNÁr,rsn DAS PRoPosTAs E DA F9RMULAÇÃ9 DE LANÇES

4.1 - O pREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabeleciclos neste Edital. :

4.2 - A <lesclassificaçao dè proposta será senrpre fundanetttada c registfada no sistetna, com

acompanhamento.em tentpo real por todos os pafticipantes'

4.3 - O sistema orclenará, a¡tomãticamente, as propostas classificadas pelo'PREGOEIRO, scndo qtte

someutc estas participarão da fasc de lances'

4.4 - os pr"çó, devårão ser expressos em reais, com até 02 (cluas) casas clecim

globais 
" 

.rniiários, inclusive em propostas de aclequaçäo, quando for o caso.

is em.-seus valores
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4.5 - G,lassificaclas as ProPostas, o PREGOEIRO clará início à fase conrpetitiva, quartclo

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamentc por lneio do sistema eletrônico'

4.6 - Abetta aetaPa comPetitiva, os representantes dos licitantes deverño estar conectados ¿to sistetlto

para participar da sessão de lances, devendo-se obsewar quc cada lance otèrtado será imediatamente

registrado 110 sistema e os delnais participtntcs terão conhecimento irnediato. O sistema não

identificará o autor dos lances aos demais participantes

4,7 -Paraefcito de lances, será considerado o VALOR I,INITÁRIO

4,8 - Na fase de lânces, o lance final não podelá superar o valor estinlado; e, caso o lote cotado seja

composto cle itens, o preço tlrlitário do item tambérn não poderá stlperar o valor estimaclo. Caso não

sej arealizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a t¡nt

Ýalor que não suPere o valor estimaclo pela Administração.

4.9 - Nos casos eln que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total Por

lote não poclerá conter itetn com valor suPerio r ao cstimado Pela adrninistração, sob Pena cle

desclassificação, indePendente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valol do(s)

item(n ) e lote(s) oos valores consta ntes no'lermo de Refgrência que'compõe o processo licitatório clo

# $ä

S

qual este Edital é parle integrante.

4.10 - A licitante poderá eñcarninhar lance com valor superior ao melÌor lance registraclo' tlesde que

,.;u inf"rio, uo.r"u írltimo lance ofertado e tliferente cle qualquer lance válido para o item' : - '
4.11.- Não serão accitos dois ou rnais lances cle mesmoìalor, prevalecendo aquele que for recebido e

registredo em Primeiro lugar.

4,12 - f)umnte a sessão inUli"o, os licitantes serão informados, em tempo real' do valor do:In€Ílof

lance registrado, vedada a identificação do licitante

4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãto púrblica do

p.egão, ficando ,.rponrnu"i pälo ônu, decorrånte da perda de negócios diante da ino6servância de

quuìrqu"t mcnsagens emitidas pelo sisterna ou dc stta dcsconexão.

4.14.- Será adotado pafa o 
"nuio 

d. lances rro pregão eletrô.nico o modo de disputa "allerto e fechaclo"'

em que os licita.tes afisentarão lances públiio, é t.tt"ttivos, com lance fì.al e fec¡ado'

4.15'- A etapa de lanðes da sessãopública terír duração inicial cle quinzc minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso-cle fechàrnento iminentc dos lances, apbt o qtte transcorrerá o pcríodo de

tempo cle até dez rninutos, aleatoriamente detertninado, findo o qual será automaticamellte encerracla a

recépção cle lattces.

4.16 -Encerraclo o prazoprevisto no item anterior, o sistelna abrirá opoltunidade para que o autor da

oferta de vclor mais baixã e os das ofertas "o* 
pr.ço, úé 70o/o (dez por 99nto) 

superiores àquela

possrm ofertar um lance final e fechado ent até cinco ininutos, o qual será sigiloso até o cncerramenio

deste ptazo,
4.1j.1 -Não havenclo pelo nlenos três ofertas nas condiçöes clefinidas neste item, poderão os autorcs

dos melhores lances ,.rirlq"""t"s, na ordem dc classificáção, até o máximo cle três, oferecer tlm lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até'o encerramelìto deste prazo' I

4.17.2- Após o término.dos prazos cstabelecidos-nos itens anteriores, o sistema ordenará os lattces

segundo'a ãr.Jem crescente de valoles'

4;17.3 - Não havenclo lance final e fechado classifieado na forma estabelecida nos itcns attteriores,

havcrá o reinício da etape fechada, pu.u qi" os demais licitantes, até o máximo cle três' na ordent <Je

crassifîcação, posssrn ofertar um larrce ¡näi 
" 

iechado em até cinco minutos, o qual scrá sigiloso'até o

encerraménto <leste Prazo' :

4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliacto pela equipe cle apoio,.justificadamcnte, aclmitir o l'einício cla ctapa

fecrrada,.caso nenhum lícitante classificaäo'-nn 
"tápu 

áä r"n." fechacro atender às cxigências cc

habilitação.
4.1g - No caso cle desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer cla etapa competiiiva' o

Sistema poderá p"rÀun.".,. acessíveL à recãpçao ìo, lonc"r, rctornando o(a) Pregoei'o(a), qttantlo

f o.ss íve l,'seni prej u ízos clos atos reali zaclos'

4.20.-Quanclo a desconexão persistir portempo superior a 10 (dcz) minutos, a sessão será suspenst'

sendo rèiniciacla somente após cornunicaçãò op."rto do(a) Pregoeíro(a) aos participantes, através cle

mensagem no Sistema, divdlganclo data e ìlora do reabertrlra da sessão' ,

" " '.. '''"'" '' "":l)';::;iii;) i:iì'lì:; ' )''üìì.'i:ll 'ì"" "'""'
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4.Zl -Havenclo mais cle um itern/lote na lici[açã0, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes p¿u'ir

disputas sintultôneas.

5 . DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA

5.1 - Seró considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado {a elapa

de lances, se houver, apresentc o MENOR PREÇO E ATENDA AS EXIGENCIAS DE

nlsiirinÇÃo nnsîn ^nurxl
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5.4- Serão desðlassificados os licitantes qualificados que apresentem pl'eços manifestamente

inexequjveis.
5.5 - Èncerradaaetapa de envio de lances da sessão púrblica, o Prcgoeiro poderá encarninhar, pelo

sistema eletrônico, cóntraproposta.à licitarrte quc. tenhir apresentado o'melltor preço2 para que 
_seja

obticla melhor proposta, ve¿ã¿a a nêgociação em conclições difurentes clas prcvistas neste edital,

podenclo ser acompanhada pelos denais licitantes.

5.6 - Encerracla a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus resp€ctivos lances linais, 'o
pregoeiro examinará ä propósta classificacla em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

corãpatibilidade do preçò "r relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente.

5.7 - O pregoeiro poAeia convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta c à

habilitação, no pfazo mínirno cle 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta'

5.g - Se a proposta não for aceitdvel, ou s" ã licitante não atender às exigências de habilitação o

pregociro óxaminará a proposta subsequente e assim srtcessivamente, na ordem de classificação, até a

selegão da proposta que melhor atenda a este Edital

S.q - O sisiema clisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licita.ntes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final'

5.I0- O resultado da licitação será-clivulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

publicação na Internet a sãr fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

icinco) äias, assinado pelo PREGOEIRO rro qual conste o licitante vencedor e o valor de sg proposta'

ì.f¡ - Será procedi¿a consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes clo

certame, em especial ao impedimento daquelas cm contratar com o Poder Púrblico, por meio:do

òu¿ort.á Nacional de Empresas inidôneas. Sotp.nru, - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de 15 de ÍlârÇo:de 2010, assim como consulta ¿ì Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União'

iL+---¡. ft¿l.ro..pr.Sos ou Empresas de Pequeno Porte, que apreselltarem quaisquer.restrições na

comprovação cla regirlaridade fìscàl e/ou traballiista, scrá,assegurado,o prazo de 05 (cinco) dias ilteis a

partir do momento-em que for declalada arematante do certame, promogáveis por-igual período,.a

critério da Administração Pública, para regularizaçáo cla documentação, nos tennos do $ 1" do art' 43

cla Leicomplementat no 12312006, com visto à contratação'

5.15 - n. nao regnlat'ização da clocumentação, no prazo provisto no subitent anterior' implicará

dece;dê¡cia clo direito à contratação, sern plejuízo daJ.sanções previstas no,arl' 81 da Lei Fsderal nl
g,666193 e art. io da Lei Fedeial tf 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes retnanescentes, na ordem de classificação'

5.16.- Caso haja cota reservada e nesta inexistá vencedor, esta podcrá ser adjudicacl.o ao venceclor cia

cota principal äu, clia¡te de sua recusa, aos licitantes l'elnanescelltes, desde que pratiqrrem o preço clo

primeiro'colocado dn cota principal'

5.17 - Se a lneslna 
"rnpr"å 

u.nò., a cota reseryada e a cota principal, a contratação das cotas clevcró

ocorrer pelo menor Preço. 1 ì

5.1g , Aplica-se a pi.ioriauae de aquisição clos proclutos das cotas reservaclas, ressalvados os casos em

q,r. n.oin reservada for inadequadà para atendér as quanticlades ou as condições do pecliclo'

^*15*
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6.1 - A licitante arrcrnttante deverá entregar exclusitamente através clo sistema BLL, no prazo

máximo cle 02 (Duas) horas, a contar da solicitação do pregociro, poclenclo ser prorrogaclo ent

situações excepcionais e justificadas, a proposta cle preço adequacla ao úlltimo lance, devidamente

preenchida na forma do Anexo III, sob pena de clesclassificação e convocação clo licitante que

àpresentou a melhor proposta subsequente, na ordetn de classificação, até a seleção da proposta que

melhor atencla a este EditãI, sem prejuízo das sanções previstas neste'instrumento cont'ocatório.

6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em clesacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrcr as sançõcs

do Art. 7o da Lei F'ederal n" 10.520102

6.3 - Da proposta de preços, datacla, assinacla, formulada ent idioma naciottal, com identificação cla

licitante, sem ressalvas, emeltclas ott rasuras, constará o segttintc:

6.3.I - f)escrição compieta e minuciosa do objeto, indicando marcn/fabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e demais especificaçõcs, conforme Anexçr I.
.6.3.2 = Dõclarcção de que o valor apresentado englo6a todas as despesas com custos relativos a

prcstação dos sórviçor, to,rro também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições ftscais,

paraflrscnis og taxas, inclusive, porventura com serviços cle terceiros, que incidam direta ort

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto clesta licitação'
6.3.3 - In{icação do prcço, em algarismos e por extenso, contno máxilno 02 (cluas) çasas decimais

após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência; nele computado todos os. custos

cllretos e iãdiretòs, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta será o efetivnmentc

reconhecido
6.3.4 - O valor global do itern obtido após a adequação deverá ser igual ou illferior ao valor final

arrematado.
6.3,5 - Indicação do reprcsentante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento Ce

idcntifìôação ó Clf¡ com poderes específicos atlibuíclos através de' procuração pirblica ou cópia

acompanhada dc o¡iginal, ou cópia autenticada, pua assinar o contrato.

6,3.6 - Número da conta correntc bancária e agência cle origem cla licitante.

6.4 - Os preços propostos serão de.exclusiva responsabilidacle cla licitante, não lhe assistindo o ditcito

de pleiteàr qualquei alteração, sob alegação de erro, omissão.ou qnalquer outro pretexto e, ficandc

desde já cielrte que tais atos poderão imputar penalidadc à mesma;

6,5 - O licitante não poderá cotar proþosta com quantitativo dc item inf'erior ao determinaclo pelo

cdital,
6.6 - Após superado a fase de aceitação da proposta, não será permiticlo a desistr3ncia do. licitants: colll

a alegação cle preços inexequíveis .

7. DA IIARILITAÇÃO
7 1-para se habilitarem nesta licitação, os interessados cleverão apresentar a documentação abaixo

rnencionada
7.2- Caso o documento apresentado seja expeclido por instituição que legalmente e conl regtrlariclade

pcrmita.a s¡a cmissão e consulta pela internet, o PREGOEIRO poclerá verificar a autenticiCado deste

atravós de consultajunto ao respectivo site.

7.3- lrara a habiliiação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrltmentc

convocatório, clernonstrarä compatibilidade clos seus ob.ietivos sociais corn o objeto da licitação'

7.4- Caso o documento apresLntado scja expeclido pot instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura cl-a sessão púrblica, a licitante devcrá, sob pena dc sct'

inabilitada; apresentar o referido documento constando o termo final dc sett período cle validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá,.quando do término da paralisação, sob pena de scr

inabilitada ,up.rr,"ni",rtemente, enviar o documentô à Comissão nas concliçoe* de atttenticaþao do

exigidas neste edital, paro qlte seja apensaclo. ao proeesso de licittção.

7.5 - .Os clocumentås ,eie.entes à regulariclàdc fiscal deverão apresentar ìgualdade cle CNPJ,

ressal'ando-se aquele que o próprio órgãã emissor declara expressalnente no referido documento tlue

o,./51
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ele é válido para todos os estabelecimentos - sedc e filiais - cla licitante'

7.6 - Caso haj a docunlentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão oons

se forem acompanhados da versão em portugtrês firmarla por traclutor j urarnentaclo.

7,7 - Os documentos exigidos neste certame deverão

de não apresentarem expressamente o seu período

(sessenta) dias anteliores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ser apresentados no prazo de validade. em caso

de validacle, deverão ter siclo emitidas nos 60

8.1 - RELATTVA À n¿.n[,rrAÇÃo JURÍDICA:
8.1.1 Pessoa física: cédula de idcntidade (RG), CPF ou doculnento equivalente que, por força r{e lei,

tenþa validade para fins de iclentificação em todo o território nacional, do responsável legal;

8.1.2. Empresírrio individual: iuscrição no Rcgistro Púlblico de Empresas lViercantis, ¿ì cargo da Jttnta

Comercial cla respectiva sede;
g.1.3. Microcmllreendedor Inclivitlual - MEI: Certificaclo.da, Condição de lvIict'oetnpreendeclor

Individual- CCMEI.
g.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitacla unipessoal - SLU ou sociedade iclentificada colììo

empresa inclividual cle responsabilidade limitada - EIRELI:,inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registró público de Em¡rresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial cla respectiva

secle, acompanhada ãe documento comprobatório de seus administradores, ficanclo a critério do

licitante apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a última

atteração, desde que consolidada;
8.1.5. Sociedacle cmpresária estrangeira: .portaria cle autorização de funcionatnento no Brmil,

publicada no Diário Oilcial da União e arquivada na Junta Comercial da uniclade federativa oude se

iocalizar a frlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consideracla como st¡a sede'

g.1.6. Sociedacle sirnpÍes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas clo

local de sua secle, aconipanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g,1.7. Filial,.sucusalbu agêncinde sociecladc sirnples on enrplesírria: inscrição do ato constiftrtivo

cla f,rlial, sucúrsal;ou agênciicla sociedacle simples ou ernpresária, respectivamente, no Registro Civil

das pessoas Jurídicas õu no,Registro Público-de limpresas Mcrcantis onde opera, com averbação tto

Registro onde tem sede a.matriz
8.1.8. Sociedacle cooperativa: ata de funclação e estatuto social, com a ata cla assembleia que o

aprovoll, devidanrente arquivado na Junta Co¡nercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

JurídicaÁ da respectivu ,"ä", além do registro de que trata o att. I07 da Lei no .5.76'4, de 16 de

dezemtrro l97l.
g,l.g. Os clocu¡nentos apresentados deverão estar'acompanltados de todas as alterações ou da

consolidação respeetiva'

8.2.- PROVA DE TNSCRTÇÃO NA:
a) Fazencla Fecleral (CNPJ);

t i nurrndu Ilstac¡¡al ou Éu""nda Municipal, cortforme sell tttìto cle ativiclade e compatível com o

objeto contratttal;
:.

8.3. REGULARIDADD FISCAL E TRABALTIISTA: ]

g.3.1-prova de regulari6ade paracom aFazench.Fecleral, Estacltlnl eMunicipal do clomicílio ort setle

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federnl deverá ser feita através da C¡rlidõo

ñegntiva åe Tri-butos e,òontiiuuições Feclerais c da Dívida Ativa da união, emitida nos ntolcles ria

Portaria Conjunta PGFNiRFB n"'7'75112014, de 02'102014' '

b) A cornprðvaçao de rcgularidacle para com a Fazettda Estadual deverá ser.feita através de Ceffidão

ónsolidaia Negativa de Débitos inscritos no Dívicla Ativa Estachral;

c) A cornprouução de regularidade para com a Fazenda lr4unicipal cleverá ser feita através cle certiclão

ionsol id ada.Né gativa clð O¿bitos in scritos na.f)ív icla Ativa Municipal'
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8.3.2- Prova de situação regular perante o Þ'undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

clc Certificado de Regularidade de Situação - CRS

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justi
e;

ça do Trabalho, att'avés da Ceúidão Negativn de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011'

8.4- QUALIFICAÇÃO rÉcmcn:
g,4.1 Apresentação de no mínirno 01 (um) Atestaclo cle Capacidade Técnica do fornecimcnto/serv.iço

realizado/exec¡taclo ou que esteja reaìizando/executando, obrigatoriamente. pertinettte e compatível

"il;j;ìá7ir"tn 
¿.uo ìi"itaçaä conforme Anexo I - Terrno cle Referência, expedida por enticladc

pnUU"o o"u privada,,rruáriu dt fornecimento em quêstão, comprovando a plena satisfação.do seu

fornecimento. somente serão considerados válidos ós atestados com timbre da entidade expedidorlt c

corn identifrcação do nome completo do emitente. O atestado dcverá ser datado e assinado pol pessoa

física identificacla pelo norne e cargo exercido na entidacle, estanclo às informações sujeitas iì

conferência pelo(a) Þregoeiro(a) ou qllem este ittdicar. Bem como as demais informações:

a) nome, CÑpJ e'end.rãço .oÀpteto da pessoa jurlclica tornadóra dos serviços c emitente clo atestaclo;

bi nomq e CNPJ cla empresa que executou o fornecimento;

c) descrição dos fornecimeutos;
dj período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;

I iclentificação (nome c cargo ou função) e assinatura do signatário do atestailo' :

g.4,1.1 No atestaclo de capåi,lade téånióa deverá estar descrito expressamgntg o¡ itens cujo exectção

ou erttrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital'

conforme o caso.

8,4.1.2 Poderá, facult¡rtivamente, vir acompanhado junto ao atestado do capacidaclc técnica para

comprovação ao qlle dispõe o item: Nota fisóaÿ:contraio de prestação cle fot'necinlento respcctivos ao

qual o atestaclo faivincuiação '

s.s- QUALTTTCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCEIRA
8.5.1-CBRTIDAo NEcATIVA DE DECRET çÃO DB FALÊNCIA OU CONCORDATA

cxpeclicla pelo distribuidor, ou clistribuidores, se for o caso' da secle da pessoa jurídica' ' I

S.j.z- gaianço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração clo Resultado do Exercício -
DRE do último exercício s'ocial, já exigíveis.e apresentados na forma da lei; que comprovem a boa

sit*ação hnanceira da.empresa,'îedadã o ,uo ,ubrtituição por balancetes ort balanços provisórios,

aconipanhado do termo cle abertura e enceramento, dôvidarnente assinado por contaclor(es)

registrado(s) no conselho Regional de contabiliclade e pelo titular ou representante legal da etn¡rresa,

tudo devidamente registrado ãa Junta comercial da secl'e da licitante ou na Receita Fetleral clo Brasil,

transmitidos via SpÉD, respeitacla a INRFB vigente, INCLUSNE MICROEMPREIINDENDOI(

iNDIVIDUAL - MEI.

g.5.3- No caso dc sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhaclo da publicação cln jorllal

oficial e em jornal cle grande óirculáçao e do r.egistro na Junta Comercial. Par4'as socieclade simples, o

balanço patrimo.ial dãverá ser insciito no cañório cle Registro civil de Pessoas Jurí<licas; assinsclo

por co'taclor rcgistraJo no conselho Regional cle contcbilicJade e pelo titular ou represelltarfe leg$l c:r

i,rrti¡,içao, atenãendo aos ín{ices estabelecidos neste instrtlmento convocatório'

g,5.4 - Tratando-se de empresas recém-constituídas e não havendo qualquer exigência legal: a

exigência prevista no àrtigo ä l, I, do Lei 8.666193, será atendida mediartte a apresentação do "Balanço

4e Abertura,,, clevidamenîe registrado ou autenticado na Junta Comercial <1o clomicílio da Licitante'

Co'forme dispõe o Manual dãLicitaçoes e Contratos do TCU,4u edição (fl' 440) e o (STJ, Rlisp no

r.3 81.1 s2lRJ)
:

8.6- OUTRAS DXIGûNCIAS:
8,6.1, Declaragao cxpressa clc que atendc ao disposto no Art.7o, ittciso xxxIII da CF/88, conforntc

:rnodelo clo Anexo II. :

*.)s,

OE

f,llr:¡rI1¡ t ¡ rt¿,\ ¡>lì ;\\r( )l l/il' \
-..È ri..,. <ì{i. ¡¡7?.d.râ/¿tal<:r1.91 / <:;(:ìIr: <)rl ý:(:' ?j?r) (i
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g.6,2. Declar.açõo expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste q[alq

impeditivo à sua. participação, confonne Anexo II'

9.0. DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhirnento de recurso' Caso seja do interesse da

licitante entrar .o¡¡ ,rrurro, com registro da síntese das suas razões devidamentc fttndamentada,

poderá manifestar sua intenção neste moìnento, no prazo rnaxilo de 30 (trinta) minutos, clicando em

ioRecurso" quanclo lhe será concedido o prazo Oe o: ltres)_ dias Plra a.greTr1ação das razões do

recur.so, exciusivamente no sistema Bolsa åe Licitações e Leilões do Brasil -B!'I':frcando as.clemais

licitantés dosde Iogo intimaclas para apresentação clas contranazões, em igual número de dias. que

começam a contar áo término do prazo da recorrente, no lneslno sistema.

g.Z - Afalta dc rnanifestação motivada no prazo previsto ilnportará a preclusão clo <lireito cle recttrso'

9.3 - Não será conccdido prazo para recurso sobre assuntos lneranlente protelatórios ott quando não

justificada a intenção de interpor o rectlrso pela proponente' 
r.

9.4 - Os recursos contra decisões do lnnõOfiRó, ern iegra,Ierão efeitos sttspcnsivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.

9.5 - O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento, :

9.6 - Os alttos,do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nc Comissão dc

Licitações, sala da ioordenaçào de Licitações, no cndereço apontado no rodapé'

g.7 -'O acompanhamento dbs resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

(www.bll.orgcompras.org.br), que será attlalizaclo a cada nova etapa constantc neste Edital;

10.0, DA. rroMoLoGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

i0.1 - Constatado o atendimento das exigências fixaclas neste eclital o objeto deste pregão serô

adiuclicado ao autor da proposta ou lance de menor preço'

iO'.i -ã n¿:udicação åo ot¡rto do presente ceúame será viabilizada pelo PREGOEIRO semprc quc

não houver recttrso. :

10.3. A Flomologaçõo rla licitação é.de responsabitidade da autoridade competente c só poderá ser

realizadadepois dá adjudicação do objeto à proponente vencedora. .. '

10.4 - Havendo 1.".u"rro, upó, ,"o ¡ïtgamlntò c constatada a regularidade dos atos praticaclos, a

autoridade competente adjudicará o oU¡"to e hornologará o proceditnento licitatório.

10.5 - Antes de homologãr o certame, a autoridadeiuperior poderá fazer a convocação clas licitantes

que não tivcraln ,uu, pioportas recusadas, se houvel', pa,u, no prazo inl'ormado, ¡ão inferiot u24

(iintr e quotro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante venceclora,

clesconsicleran¿o-se as rÌlargens de preferência e dc classificação clefinida na licitação'

10.6 - DecorriCo o prnro ão item anterior scm nrenifestação, nito haverá nov& convocação para tll
fìnalidacleealicitante' ' 

'

12.0.- DAS OBRTGAçÓEs uo (A) CONTRÄTADO (A)

12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
îã.i : Ápós homotoluø'o resultado cla licitação será celebrada Ata de Registro dc Prcços, que

finnará o."olnpro*iss"o para futura contratação entre as paftes, com validade de 12 (doze) lneses' t¡

partir cln data dL sua assinaturc, não podenclo scr prorrogada;

13.2 - AAta cle Registro de Preços deverá ser assinada no ptoro de até 5 (cinco) dias, contados clc data

11.0- DAS OBRIGAçÕEs oo (A) CONTRATANTE
1l .1 Conforme Termo de Referência

de convocação para sua assinatura' ':
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13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior i¡tegrarão a Ata de

de Preços pelo valor da licitante venceclora, segundo ordem de classihcação'

13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto tteste

edital sujeitará a licitante às penalidades aluclidas neste Edital

13.5 - Sernpre que a licitante venceclora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordent de classificação, ou revogar o

item específrco ou ainda a licitação

t3.7 A Ata de Registro de Preços será acomPanhada e frscalizada por um representante cla

Administração, especialrnente designado, na forma do artigo 67 daLein." 8.666193

13.8 - Para todos os efeitos, no prcsente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-

se-ão como tal as notas cie empenho emitidas decorrentes clas Atas de lìegistro de Preços, em respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, cla Lei n' 8'666193'

13.9 - Os tramites r"g,íun-,"niures da Ata de Registro de Preço, deverão Seguir a ¡)ccreto Fecleral no

-** " -l--"

ffry)e

7.89212013

8.666193

14.0 - DÄ ADESÃO À ¡rr¿. DE REGISTRO DE PREçoS
i;'.; - ;-Ãt;oi ,."girlro de preços, durante sua validatle, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraçao p'uttica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

"ànàiç0"., 
regras e lirniies *á*i*o, ôstabeleeidos no Decreto Federal n' 7 '89212073 '

15.0-DASAI,TERAÇOESNAATADEREGISTRODEPREçOS
15.1- A Ata de registro cle preços poderá sofrer alterações obeclecidas as disposições contidas no art'

65 da Lei n' 8.666193.

15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo_ superveniente, torna-se sttperior ao preço

praticado no mercado, este Município convocorá o forn..edor visando à negociação para a reclttção cle

preços e sua adequuçáo oo praticadã no mercado, nos termos estabelecidos na lcgislação'

15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o múnicípio procederá o cancelamento da Ata cle Registro

cle Preços, adotando as rnediclas *Uiu.ìt para obtenção de ajuste mais r'antajoso'

16.0 - DO pR^zo DE DURAÇÃO ¡zr ltA DE REGISTRO DE PREÇO:

i;:i. ñ"iiåîjll""a-de Registr.o dc preços será cle 12 meses, a partir da assinatura, näo poderrtlo

ser pronogada.
16.2. Dentro cla validade cla Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado^poderá ser convocaclo

para assinar o termo Je contrato, o quui terã a vigcniiá;a partir da assinatura''o ptazo cle vigênoia cla

contratação será definido no respectìvo termo de contrato, pronogável na fomra do art' 57cla' Lei lro

17.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

17.l -O município ,lè A-åntuáa podcrá.ãnt"lut o Registrode Preços; sem prejuízo das pcnalidadcs

previstas neste Edital, no que coubôr, nos casos a seguir especificados:

a) Quahdo o forltecedor:
o.i¡b.ttun'tprir as condições da atacle registro de preços;

a;2) Não retirar o ,r-,otu de empenho 
-oit, 

instrumento equivalente no pfÍìzo ' estabeleciclo pela

Ããrninittrução, sem justificativa aceitável;

a.3) Não aceitar reduri. o ,.u preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no ntercado; ott

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV clo caput do art. 87 dal'eino 8'666' de 1993' ott no art'

i" dal-eino to.szo, dezoo¿. ' '

b) Quanclo ¡r Administração tiver prcsente razões de interessc público quc justifÏquem o ato'

18.0 - DÄS ALTERÄÇÕES NO TERMO CONTRÀTUAL

1B.l- A CON'IRATADA fica obrigad a a aceitar, llas Ítlesmas condições contratüais; aot'éscimos on

supressões no qua'ntitativo do objeto coutratado' até o limite de25o/o (vinte c cinco por ccnto) do voior

4
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ahereçõcs Posteriores'
18.2 - O Termo contratual poderá sofi'er alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 cla

Leino 8.666193.

19.0 - DA I,'ISCA LrZIrÇLo
19,1 - A execução do ltermo Contratual será objeto cle acompan-hamento, fiscalização e avaliação por

intormédio de servidor designaclo pelo Secretáiis emissor da Ordem de Cornpras do Município cle

Amontada.
lg.Z -A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercicla no interesse do Município de

Amontacla
19.3 - Qr.raisquer exigências de fiscalização iuerentes ao otrjeto clo T'ermo contratual deverão ser

fro,rrorrrint. aienclidas"pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Murricípio de Arnontaca'

20.0 - D.A,S CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

20.1 - Até 03 (três) ¿i"r,it"ir anteriores àclat¿ fixada para abertura da sessão pilblica, qualquer l)essoa

física ou jurídica poclerá apresentar pedidos cle esðlarecimentos e/ou irnpugnações' sob pena de

rlecadência do direito'
2A,2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

íäiíou;îrãtüã ï¡t""1*ado a Prefeitura cle Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identificação prccisa e completa do autor e seu representante legal (acompanliado. dos docttmentos

comprobotórios) se for o caåo, contendo o nolre, pri',on e, estado civil, profissão, clotuicílio' trúmero

clo documento de identi ficaçio, deviclament" ,loíuä", ¿5s¡¡¿cla, através do envio llo listema Bolsa C'9

¡i.ituroe, 
" 

L"ilo", ,ln B.urlt-BLL (n**u¡ll.or*"oro.or.otn.btt dentro do prazo editnlíoio' :

20.3 . Aimpr:gnação não possui 
"f.ito 

,u.p"*iuã", *U"ø "" 
pregoeiro,'auxiliado pelos responsá'¡ejs

pela elaboração cio editai c dos anexos, ãeciclir so6re a imptrgÀação no pl'azo rle dois clias íltcis'

contado clata de recebimento.cla impugnação, senclo a conccssão de ,efeito suspen'sivo à impugnação

rneCicla excepcional, devidantente'mótivädn no, autos do proccsso dc licitação cliante eventtial

concessão.
20.4 :-Acolhicla a petiçño de impugnação'contra o ato convocatório que importe etn modificação dos

termos do eclital será designa<Ja nova 
- 
clata para a realização clo certame, exceto quaudo'

inquestionavelmentc, a alteração não afetar a fonnulaçãro das propostas.
.r:

2r.0 -DA CONTRATAÇÃO
2l.l - o contrato deverá ser assinado no prazo dc até 5 (cinco) clias, contados cla data de cottvocaçã<r

para su4 assinatura, sob pena de aplicaçãoclas penalidacleo cabíveis.

21.2 - Aplica-se às contratações: ds iornecimento clecoruentes <le Terlrro Corrt:atttal o disposto tto

capílulo lil'cla Irei Fec{eral n.ó ueealg3, com suÍìs respectivas olterações posteriores, llo que cortbcr'

21.3.-Na hipótese J. u liuitunte primeira classifìceåa.ter seu Contrato canccla<lo c/ou ttão'fit'mtrr a

contratação no proro e condiçOes estabelecidos,' poclerá ser firrnada contt'atação com o segundfi

classificada, desde que atendidas às csPecificaçoeé, condiçõgs e prazos cxigidos neote lidital' nos

termos do art. 2T;. $3ó do Decreto n' l0'02412019' ''

2L4 - A.contrstação resultante do objeto clesie Eclital reger-se-á subsidiariamente pel:rs llorlnas fixados

pelo Código. cle Defesa do Consumidãr, Lci 'n' 8'078' ¿e t t 'Oq'qO' ' l

inicial atralizado clo Contrato, conforme o disposto no $ lq, art. 65, cla Lei nq 8'666/93 e

22.0 - Íto PR^.ZO DURAÇAO CONTRATUAL
22.1Conlonne Terlno de Rcferência : '

23.0 _DA BNTREGA. DO OBJETO
23.1 Confortne Ternro de Refcrência

24.0 - DAS S,A.NçÕES

., .ì:.

AS
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24.1, Conformc Termo cle Referência

2g.o - coNuçôns utr PAcAMENTo
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA INEXECUÇÃo n DA REScISÃo co¡ITRATUAL
26.1. Conforme Termo de Rcferência

z7.o DAS Dr$Po$çÕns cun¡rs.

27.1- Não havendo expedientc ou oconendo qualquer fato supervelriente que irnpeça a reulização do

ceúamc na clata martada, a sessão será automaticamentc transfèrida pora o primeiro clia ritil

s*bseqüente, no rlresmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação clo

prcgoeiro em contrârio
Zl.l- eu"lque¡ pedido cle esclarecir.nento em relaçãó a evcntuais dí¡vidas na irrtcrpretação do prcsente

Edital e seus Anexos deverá.-sei encaminhaclo, por escrito, o pregoeiro no segttinte endercço:

Cornissão permsnente de Licitnção da Prefeitura Municipal dc Amontada, loenlizadr no

endereço apontado no rotlaPé;
27.2.1- A cãmunicação com as empresas participautes do pregão eletrônico, inclusive as venccdoras,

se dará preferencialmente através de meio cletrônico: Bolsa de Licitações e Lsilõqs clo Brasil - BLL

(mvlv.bil.orgcompras.org.br), inclusive as convocações, notificações, respostas cle esclarecimentos,

@mais atos que se fizerem necessários.

2,1.3- As nolnas q¡e disciplinam estð Pregão serão semþre interpretadas em favor cla enrpliação de

clisp¡ta entre os int'eressados-descle que rrãoiomprometam o interesse da Aclministração, ¡r finalidacie e

n rôgu.onçtt da contratação.
2j.4. 

^ 
licitante é responsávcl adrninistrativr, civil e pcnalmente pela fidelidade e iegitimitlad: d¿s

inlormações e dos documentos aprcsentados em qualqucr fhse desta licitação;

27.5- In'dependenternente de deólaração expressa, a simples participação ueste certanle implicarri na

accitação plena das condições,estipulâdas no presente eclital e submissão às normas nele coutidas'

27.6- o clesatenclimento dL exigências formaii não essenciais não implicará o alastamento.clo licitante,

desde que seja possível a aferifao da sua qualificação e a exata cotnpreensão cla sua proposta, Curante

arcaliiação ia iessão pública de Pregão. :

ili-tiacultaclo o prãgoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fasc cla licitoção, a promoção

ãe di þência destinada a esclareoer on oomplementar a instrução :do processo,, inchtsive oom Íl

solicitalao de amostras dos protlutos, notas fiscais qr¡e assegurem o preço e as quanticlatlcs clo objeto e

denrais atos leccssários a garantir a segurançajuríclica da contratação:

27,g- A autoriclade compeìentc poderá revogÍrr a licitação por razões- de interesse púl-rlico, rJecorrcrrte

de ,fato supe¡veniente clevidarnénte cornpro-vado, peflinente e sufîciente para justificar tal conrltlte'

devenclo anulá-la por ilegalidade de ofíció ou por piovocação cle terceiros, clevidamente jrstiticaclo..

27.9- Na contagein dos irazos estabelecidos rìestó Eclital c seus Anexos, excluir'se-á o clia clo início c

incluir-se-á o do 
'encimento. 

Só se iniciam e ./encem os prazos em dias.pennanentes'cl¿ ì7r:efsiiilrít

Municipal cle Amont¡da,
zj.l0- ll vcclado ao serviclor-dos órgãos:e enticlacfcs cla Administração Pública Estadttal, iitelusivc

Fgndações instituídas ou rnanticlas= pelo Poder Público; participar: como licitante, dircta ort

indiretämente, por si o¡ por interposta pessoa,'clo presente processo licitatório;

2j.I.l,-A documentoçáo ãp.".",rtäOu pára fins.de habilitaçãã fará parte clos autos da licitação e não será

devolvida ao proPouente;

27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão dentais ,clisposições constantes da Lei Federal rro

8.66611993, Lei Fecleral n' 1A.52012002, f)ecreto Federal n' 10.02412019

7
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28.0 -DO rORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir todn e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvicla pela via aclministrativa,

renunciando-se, clesde já, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Amontada/CE,01 DBZEMBRO DE 2023

dc Oliveira Sousa

Secretário cle Saúdc
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ANEXO I

TERMO DE RtrFERNNCT¡.

DATA:28/1112023

r,rcrr¡.ÇÃo 2023 -
.nr,prBôlxrco
I'.EGISTRO Dtr PREÇOS.

prucÃo
PARA

oncÃo EMITENTE:

SECRETARI.¿T DE

saúop

DESCRTÇAO DO GASTO
púnlrco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de

Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR, PARA A.:|ENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MLINICIPIO DE AMONTADA/CE,

E EVENTUAIS AQUISIÇ..\O DEVISANDO FUTURASORJETO: REGISTRO DE PREÇOS

JUSTIFICATIVA: A relèrida aquisição visa à contlatação de empresa par4 fornecirnento cte

Alimentaçao suplementar, para a central cle abastecimento farmacêutico (CAF), clestinados ao

uirn¿i..nto de råquisiçõ." *édi"u, específicas e/ou nutricioncl, para o atendilnento cla população

que encoñtro-rê'eni situação de vulnera'biliclade da cidade <le Amontada, junto a Secretaria cle SaúCe

do Nlunicípio de Amontada. A fim de garantir o direito a alimentação e sailde'

O uso clo Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conven'iente a est¿rs Sect'etarias

Municipais/IJnidades Gesóras, devido â entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II

do art. 3o do Decreto Federal n.o 7.89212013

I DAS OBRTGAÇÕBS na CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Conttatante:

a) rcceþer o objeto no prazo e condiçõcs esta.beleciCas no-Edital e setls anexos;

b) verjificar minucioSamente, no prazo lixaclo, a conformidade dos bens recebiclos conr as

espeeificações constantes cto Edital e da prgpost a, pqrafins de aceitação e recebimento clefirriti"lo;

c) comuniear à Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou irregulariclades verificnclas no

o'bjeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou coffigido;

d) aóompanhar e fisca lizar o cumprimerlto das obrigaÇões !q Contratada, atrar'és' de servicloi

c.pecialmente designado ;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do ob.ìeto, l"lo praZo:c

fárma cstabeìeciclos no Edital e setls anexos;

a)

a)
Ð execA acompanlt eacla scalizadafi (pelo (o )a (c)Servirlor St' ).l.lcontrato serarução do

acordode estatreleciclocom o

-)

clesign oad ( pel Secretário ipal de) Munico(¿ì

-)

CONTRATODEFISCALdenom aclolndoravanteArtno da67 BLci .66619
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,2 A Adm ln istração nao respolì derát por qualsquer compromlssos assumidos pe la Contratada

tercelros, ainda que vlncu lado s a execuçao do presente Termo clr.: Contrato, bem como por qualquer

dano causaclo a terceiros em decorrência cle ato da Contratada, de seuS empregados prepostos ou

subordinaclos

2 OBRTGAÇOES DA CONTR\TADA

2.1 A Contratada deve curnprir todas as obrigações constantes no Edital, set¡s anexos e^sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes cla boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, cottfortne especificações, prazo e local

constantes no Editai e seus anexos, acompaltltado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e clanos decorrentes do'objeto, cle acordo conl os artigos 12,13 e 17

a'27,'do Código cle óefesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990) ou, se hottve-t', de acorclo cotn os

proro, e condìções oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mris vantajosa à

Adrninistração Pública 
formas legais previstas uo cócigo de

c) substituir, rcparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e

óefesa do ionsìrrnidor (Lei nã 8.078, ,1" 1990), o obj.eto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo má,xim o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

,itrrgo, os motiyos quc impãssiUilitem o cumpritnento clo prazo previsto, com a devida contprovação;

e) manter, durante tocla a execução tlo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

tádas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmcnte o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação clo objeto ticitatório'

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, contaclos do(a) envio cla

ordem de cornpra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, 'l'lo todo ott em parte, quando em desaoorclo cotn aS

especificações constantes neste Tórmo de Referência e na proposta, devendo ser stlbstituídos no prazo

,t. f o 1a"l¡ dias irteis, a contar cla notificação cla contratadà, àì suas cttstas, sern pre.iuízo da aplicaçño

das penalidades.

3.3. A entrega dos prodrúos será realizaclo de forma parcelada , : '

3.4 O objeto do contratb será recebido em se tratanclo de compras e/ou sen'iços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da entrega ou <lo término clr exectiçãto;

b) definitivamente, para efeito cle verificação da qualidade e.quantidade <1o material e coltseo'rteute

aceitação ou após þrazo de observação ou vistoria, que não pod"ìá ."t tttptrior a 30 (trinta) clics' sa¡'o

"* rnÁo. excepcionais, clevidamente justificados'

4 DAS SANÇÕES ÄDMTNISTRATTVAS

4.1 Cornete infração administrativa nos termos cla Lei no 10.520, de2002, quem inexectttar total ou

parcialmente qualquer clas obrigaç-ões assumidas em decorrência da contratação; ettsejar o

retarclamento cla execução clo objetã; îalhar ou fraudar na execução do contrato; colnporter-se cle tnodo

inidôneo; e/ou cometer fratrde frscal;

o total ou aldoo deste contrato e/ou lo cometimento de4.2 Pela i
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administrativa, Admirtistração pode aplicar as seguintes sançõcs

a) Aclyertência, por faltas leves, assim entcltdidas aquelas quc n.1o acan'etenl prejuízos significativos

para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décinros por cento): atraso injustif,roado do objeto licitado (calculado

por clia de atraso, até o lirnite de 30 (trinta) clias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

ässi¡atura da ata de rcgistro cle preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto tlo edital,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limitc de 30

:i'Jil::i;:ffi:::'#:ä":i:::i;i:';"-","ção,o,a, do objero (ca,cu,ado sobre o va,or

global do contrato); inexecução parcial (calculaclo cle forma proporcional à obrigação inadinrplida);

ñão assinatura cla ARP/contiato àdministrativo r1o prazo previsto no edital, quanclo convocado pela

Administra,ção (calculaclo sobre o valor global da ARP/contlato administrativo); e/ou não apresentação

"/o,' 
upicréntação falsa da dooumcntação exigida no edital do ce¡tame (calculaclo sobre o valor

estimado da contratação);

cl) Suspensão cle licitar c irnpedimento cle contratar com o órgão, entidade ou uniclade ndministrativa

pãta quat a Administraçao Púiblica opera e atua concretamettte, pelo prazo <Ie até dois anos;

e) ¡Xpedirnento de licitar e contratar com órgãos e cntidades do município cle Amontacla com o

cânsequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornece<lores N{trnicipal pelo pl'azo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento cle licitar e contratar prevista neste subitem t1m_bé1t i
aplicável crn quaisquer dãs hipóteses previstas como infração admirlistrativa no art. 7o rla Lei 9]
10.520, dc2002;

I Declaração cle inicloneiclade para iicitar ou contratar cont a Adurinistração Púrblica, euclttautcr

p.rOuro."r os motivos cleterminàntes cla punição ou até que .seja promovicla a reabilitoção perante a

prOptìu autoriclade q¡e aplicou a penalidaàe, qlre será concedida sempre clue a Contratacla ressarcir a

Cnnt*tont. pelos prej trírã, 
""u.uáor.

4,3 As Sanções previStas uas alíneaS "t?, t'd",'""" . "f' pOclerão Ser aplicadaS à COI{TRATADA

juntamente .ottt át de nrulta, descontando-a dos pagamentos a serenl efettlados'

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, Ill e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que se arnoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 cla Lei n" 8.66611993.

4.5 A apticação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo ¿icllninistrativo qrrê

orr"gu,*á o tontradiìórió e a o*ptu defesa à bontratacla, obselvandó-se o þr'oceclimento previsto na

LeinP 8.666, cle 1993.

4.6 A,ar¡toridacle competente, na aplicação das sanções, lcvará em consideração a gravicla<le da

cond'ta do infr.ator, ol caráter eduóativo da p-ena, bem como o dano causado à Aclmiúistração,

ollservaclo o prirtcípio cla proporcionalidacle'

4.7 Äs penaliclacles serão obrigatoriamente registradas no Sistema cle Cadastramento tJe Fontecedorcs

Municipal

6 DO PAGAMENTO
6. t O pugo*ento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta cle titularirlade

da contrátada, mediante a apresentação cle nota fiscal correspondente devi<lamentc atestada pelo

serviclor responsável do órgão col',tratante; :

6.2 o pagarnenlo scró efetiado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal rJeYiclan'ìente

atestacia, ficando.conclicionada, ainda, a conrpto\/ação de regula'iclacle fiscal e trabalhista'

7 DO PRl\Zo DE ÐURAÇÃo DA ATA DE REGIST'RO DE PREÇOS
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7,1 A validade cla Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinaturâ, não podendo ser'

¡rrorrogada.

j.ZDentro cla vali<lade da Ata de Registro dc Preços, o fornecedor registrado poderá scr coltvocado

para assinar o termo cle contrato, o qiral terá a vigéncia a partir da assinatura' O ptazo de vigência cla

tontratação será clefinido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma clo art' 57 da Lei no

8.666193

I DO pRAZO Dtr DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATI\/O

B.l A vigênoia do contrato aclministrativo decorente dèsta contt'atação terá vigêniie. a partil Ca

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro clo mesmo.

9. DA TNBXBCUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRÄTUAL

g.l. A inexec¡ção parcial ou total do Contrato dará ensejo'a sua.r'eScisão, atendiclo o disposto nos

artigos 77 a80 cla Lei No 8.666, de 2l de jurrho de 1993'

9,2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enrtmeraclos nos incisos I a

ilt ¿o art.78 cla Lei t-ede ral n' 8.666193;

tr) Arnigável, por acordo entre as partes, mecliante autorização escrita e fundamentsda da autoriclade

cámpetãnte, ic¿uri¿a a termo no pro."rro licitatório, desde que haja convcniêlla !l Administraçãs;

9.3, Em caso de rescisão previstä nos incisos XII e XVII dó art. 78 da Lci r''o 8.666193, sem que haja

r:ulpa clo CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentarcs comprovados, quln<lo os

houver sofriclo;
g.4. Arescisão contratual cle que trata o inciso I do art. 78 acarrcta as consequências previstas no art'

80, incipos I a IV, ambos da Lei n" 8.666/93.

DESCRTÇÃO DOS ITENS

VALOR TOTAL
(R$)

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
(Rs)

UNID.DESCRTçÃO
ITE

M

SU PIEM ENTOS ALI MENTARES

R$ 270.979,202.880 nS 94,09Latas

COMPLEMEI.¡TO AI,IMENTAR COM VITAMINAS E

SAIS IIINERAIS - COMPLEMENTO ALIMENTAR COM

r,ilrRrvll¡lns e. SAls MlNERAls. complemento

alimentar para uso diário, enriquecido com

vitaminas e minerãis, com prôteínas de alto valor

biológico, para adultos abima'de 50 anos, uso oral'

Lata min. 3708. Semelhantc ou similar a LEITE

NTJTREN SIJNIOR.

R$ 86.918,40R$ 60,36Latas 1.440

HIPERCALORICO E I-IIPERPROTEICO - SUPLEMENTO

NUTRICIOÑAL EM PÓ HIPERCALORICO E

HIPERPROTEICO. Suplemento alimentar em pó

para nutrição enteral ou oral para manutenção e ou

recuperação de peso e massa muscular'

Hiperprotéico, Hipercalórico' indicado para adultos'

Sem adição de sacarose. Lata min' 3509'

Semethante ou similar a LE!I! NUfEEN ACTIVL

.SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM

2

I
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maltodextrina, proteína do

soro de leite, óleo de canola, óleo de girassol,

triglicerídeos de cadeia média, caseinato de cálcio,

cacau enr pó, cloreto de sódio, fosfato de

,magnésio, difosfato tricálcico, fosfato de potássio

dibásico, cloreto de colina, cloreto de potássio, L-

ascorbato de sódio, taur¡na, L-carnitina, acetato de

DL-? -tocoferila, fluoreto de sódio, sulfato ferroso,

sulfato de zinco, nic<ltinamida, D-pantotenato de

c{lcio, acetato de retinila, colecalciferol, sulfato de

manganês (ii), cloridrato de tiamina,

fitomenadiona, cloridrato de piridoxina, sulfato de

cobre, selenito de sódio, iodeto de potéssio,

riboflavina, D-b¡otina, cianocobalamina, cloreto de

cromo (iii), ácido N-pteroil-L-glutâmico, molibdato

de sódio, regulador de acidez hicjróxido de potéssio,

aromatiuantès, emulsificante lecitina de soja,

espessante carragena :e ., edulcorante

sucralose.Características Técnicas: Alimento para

nutrição enteral ou oral, nutricionalmente
.orpl.to, com 'densidade energética 

'normal

(l,2kca/nrl), normoproteico LATA MIM DE 800 G'

Semelhante ou siiniiar a LEITE NUTI{EN ENTERAL

SUPLEMENTO -

SOYA,

R$ 42.974,40R$ 89,53Latas 480

'Dieta enteral em pó, polimérica, nutricionalmente

completa, normocalórica, ncrmoprotéica (proteína

isolada de soja com ou sem caseinato de cálcio),

sem adição de fibras,.isenta de lactose, sacarose e

glúten. Sabor i¡aunilha' LATA MlN. DE 80C G

Semelhante ou similar a t.ElTE l'/lL NUTRE

PREMIUM

4

19,200Litros

D¡eta enteral, liquida pclimérica, em sistenì3

aberto, nutricionalmeilte completa, noimocalorica,

normoproteica, rica em proteína isolada de soja

(com no nìínimo 70% prote.ína isolada de soja), sem

adiçõo dc fibras, com tcm, ¡senta de. lactose,

sacarose e glúten. Embalagem tetra pak de 1 litro.

Mínimo de 1 litro, Semelhante ou ¡imilar a l.ElTE

NUTRE ENTERAL SOYA

5

R$ 188.712,0CR$ 78,632.400Latas

Suplemento oral esPecialmente

oferecer nutriçõo equilibrada com ou sem fibras,

contém no mínimo 26 vitaminas e minerais

essenciais, inclusive antoxidantes, como as

.Vitam¡nas C e E, selênio, zinco e beta-caroteno, r¡co

uÁ ¿.¡do, graxos mono e pcliinsatura¿oi' rnr¡
MlN, DE 350 G Semelllante ou similar a LEITE

planejado para

NUTRIDRINI( PROTEIN.

6

Lãtas

NTOiSU PLEMENTO ALI MENTAR EI\4

òom. proÌeínas lácteas, contenclo no mÍnimo 26

v¡taminas e minerais, para criançaà dc 4 a 10 anos'

Sabores variados determitrado no ato da comp[q'

Rico em cálcio, ferro, zinco e vitaminas C a D. Com

do pro

bricação,
LAT

dma fcato,ntificaçãorledaCos

ata de fa lote,nte,fabrica prazo de

ED 004 Gpacl dâdecaeVa adeid MI NA

onte t.¡ mila a PLEITE EDIASSURÈ

coM



2.400 R$ 72,75Latas

Formula, pediatrica para menores de L0 anos, com

combinação de DHA e ARA, podendo conter
prebíóticos ou probióticos que, oferece 100% das

principais vitaminas e minerais das

recomenciações,Sendo a fonte de protéica:

proteína soro do leite no. minimo (40%), podendo

conter prote¡na de soja ou caseina, Podendo a

fonte de carboidratos: conter ou não conter

sacarose, com a presença de F OS. LATA MlN. DE

400 G Semelhante ou similar a LEITE FORTINI'

8

R$ 51.744,00R$ ?15,609

Fórmula infantil, semi' elementar e hipoalergênica,

à.base de proteína extensamente hidrolisada de

soro de leite com adição de I.cPUFAS (DHA e ARA) e

nuclcotídeos para crianças de 0 a 36 meses Deve

ser indicado para alergias a proteína do leite da

vaca c da soja com faixa etéria desde o nascimento,

lsento de lactose, galactose, 9?9qr:ose, frutose ë

glúten. IÂTA MlN, DE 4Oo G sen¡êlhanie ou similar

a LEITE PREGOMIN,

1.920l.atas

Fórmula infantil isenta cle lactose, à base de

proteína do soro do leite ou.caseina, contendo Dl'lA

e ARA, rrucleotídeos, óleos vegetais e maltodextrina

(única fonte de carboidratos); é enrlquecida com

vitam¡nas, nucleotfdeos, minerais, ferro e outros

oligoelernentos. LATA MlN. DE 400 G Semelhante

ou similar a LEITE hlAN SEM LACTOSE

10

R$ 34.783,?oR$ 48,31720TL

Fórmula infantil de partida com predominância de

sòro de leite, contentio prebióticos com mínimo de

A,4g/1, iAO% lactose; é enric¡uecicJa conl vitam¡nas,

minerais, feiro e outroi elementos' LATA MlN. DE

400 G Semelhantc ou similar a LEITE APTAMIL 1,

1.680

Latas

LatasT2

Com.plemento alimentar em pó, oferece unra

nutrição completa e balanceada,comquantidades

equilibradas de proteínas e nutrlentes essenciais,

cqmc vitaminas e. rninerais, Para . atender

necessidades individuais p?ra pacientes em

ñutriçãobral ou enteral, Sabores: baunilha, banana,

'chocolate e morango. Com fibras e lactose' lsento

de G|iten, MlN. 400gramas, Semelhante ou similar

a LEITE ENSSURE.
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Leite em pó !ntegral- 49%, (leite integral, vitaminas

(L-ascorbato de sódio, acetato de retinila e

colecalciferol), minerais (pirofosfato férrico e

sulfato de zinco), emulsificante lecitina de soja),

açúcar, cacau, minerais (fosfato de cálcio tribásico,

carbonato de magnésio, pirofosfato férrico, sulfato

de manganês, sulfato de zinco, sulfato de cobre e

selenito de sódio), vitaminas (bitartarato de colina,

L-ascorbato de sódio, mio-inos¡tol, nicotinamida,

acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de

cálcio, cloridrato Ce piridoxina, tiamina

mononitrato, riboflavina, ácido N-pteroil-L'

glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e

'cianocobalamina), aromat¡lantes, emulsificante

lecitina de soja e espessante goma xantana'

CONTÉM GLIJTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM

DERIVADOS DE t.ElTE E SOJA; PODE çONTER TRIGO;

CEVADA E AVËIA'

Embalagenr

Lata MlN. 350g. Semèlhante ou similar a LEIIE

Ì{UTREN KID5.

13

R$ 52.243,20R$ 72,56720Latast4

n$ 138.276,00R$ 192,05720Latas

coco, girassol), caseinato, citrato de sódio, citrato

de potássio, fosfato cle cálcio tribásico, cloreto cle

potássio, cloreto de magnésio, hidrogênio fósfato

de dipoiássio, carbonato dé calcio, ólêo de

Mortierella alpina, óleo de peixe, cistôlna, cloretó

de colina, vitam¡na C, tauriría, triptofàno, inositol,

suliato feiroso, vitamina E,3ulfato de zinco,

nucleotídeos (uridina, citidina, adenosina, inosina,

guânosina), L-carnitina, niacina, D'pantotenato de

Iálcio, biot¡na, sulfato cúprico, ácido fólico, sulfato

de manganês, Vltamina A, Vitamina 82, Vitamina

812, Vitamina 81, Vitamina D, Vitamina 86, iodeto

.GLúTEl.l. TFonte proteica. é uma fórmula infantil

para lactentes e para.crianç3s de Brimeira infância

com necessiCades dietoterápicas específicas com

restrição de. lactose, É fonte de proteínas,

vitaminae, minerais e nucleotídeo; LATA l¡lll'l' DE

800 G. Semelhante ou similai a leite aptanril sem

lactoeé:

LEITE-Maltodextrina, óleos vegetais (Palma, canola,

selenito de sódio,

soja. NÃo coNTÉM
de potássio, vitamina

emulsificante lecit¡na

K,

de

15

n$ 44.810,0tR$ 124,50360Liltas

rmula infantil dc segmentc Para

partir 6e mês de vida clestinada à nutrição e

proteção, ccrh adição. de prcbióticos . .na

concentraçäo de mínimo o,S g/foOml- de Gos/FoS'

lactentes a

AßA)¡
'rA

na5 sodo do eleite caseinaroprote IConte ndo e

uclN eotídeos,Vitam naIio,5elôn7inco,com
LcPUFAS, ADll ne vitam 45,tnco nnquecl daflE

rais,mine fe rro trosou oligoelementos' LA M N

D 4E G00 melha ounte simila ar ELËIT NSe

16
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t{s 282,30 R$ 67.752,00Latas 2.40t7

Frirmul¡ infantil em pó á base de atninoáciCos livres

ßA%, isenta de proteirtas lacteas, lactose,

galactose e frutose. Nutricionalmente completa ,

não alergênica, com nucleotideos, para uso oral ou

enteral de crianças de 0 a 36 meses. LATA MlN. DE

400 G Semelhante ou similar a LEITE LEOCAfE LCP.

n$ 41,28

' .,.'Ý '

[.itros 2.400

lsosource@ 1.5 é uma fórmula padrão para nutrição

enteral ou oral, para a manutenção ou recuperação

clo estado nutricional de pessoas com maiores

necessidades calóricas e/ou com restrição Ce

volume, Esse alimento enteral e oral é

nutricionalmente completo. Possui alta

concentração ca!órka, de modo que cada 1 inl

fornece 1,5 l<cal, e é noimoproteico. Serr adição de

sacorose, nã<l crìntém.lactose' Semel!:ante ou

similara ISOSOURCE 1'5'

1B [:$ 99.072,ûc

R$ 126.000,002.400Litros19

r6ntrv,ur-n pADRÃo PARA NUTRIçÃo Erurennl e

ORA,L COT\î DET.ISIDADE CALORICA.DE 1,5 KCAI. /ML
. I:ÓR¡dULA PADRÃO PARA I¡UTRiçÃO EIITENNI E

ORAL COM DENSID/rDE CALORICA DE 1,5 KCAL /M1..

Formula padr'ão para nutrição nutrição enteral .e

oral lìqr¡ida lripercalorica (dc:1,5 kcal/ml), adequado

teor proteico (mínimo dc t7%l e mix lipídico,.sem
lactese ãdicionada, sacarose e glúten. Embalagem

frasco ou tetra pak de 1 litro, Semelhante ou similar

a NUTRISON ENERGY 1'5' MIN' 1 LITRO

n$ 19"71,?",c0600

Rs 52,50

R$ 3?.,97Litr, s

DIETA ENTERAL LIQUIDA A. I]ASE DE

ISOLADA DE SO]A COM FIIJRAS - O T¡
LIQUIDA A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA. DE SOJA

COM FlBlì45, Dieta erìterã'l c cral liquida

nurlricionalmente completa (dc= !,2 kcal/ml) 10Q%

a bqge de þr:oteína isolaCa <le soja., isenta rle

lactose, sacarose, frutose e glúten. Baixo teor dc

gordura saturada (1tCU"¡'. Fórmula. enteraÍ .com
ad¡ó,ão de mix cle 5 fibras (com no minimo 189/L).

Embplagem frasco ott tetra pak de no min' 1 litro'

éemelhaiìte óu similar'a ISOSOURCE SOYA FA!88P.

ENTERAL

1 2

20

n$ 2.941.7,',t7,60
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ANIXO I.A

ESTUDo rÉcNtco I'RELIMINAII - DTP

r. INFonM¡.Çons nÁsrc¡s
l.l A elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabiliclade técnica da contratação, bcm cotno

o tratamento <!e seu irnpacto e embasar o Termo de Referêlrcia ou Projeto Bírsico, que somente é

elaboraclo se a contt'atação for considerada viável

L2 O presente clocumento aprescnta inforrnações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

claborãção do e¿ital de licitação, bem conro da minut:l de tertuo contratual pcla tnidtde ccmpe'"ottte,

Alé¡r áisso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos nlais relcvantes cl:t

contrataçño, Para fins de motivação de¡ decisões a{3!r"jarst : ,;,, },:, I , :j, ._.

"i
1.3 Este ests,Jo serve essencialmeute para'contratação cie: REGISTRO DE PREÇOS \/IS,\NÐC
FT]TURAS E EVTINTUAIS AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SUPLEN4ENTAI{, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA SECTTETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE

AMONTADA/CF,

2. NECTSSIDADE DA CONTRATAÇAO
A referidr aquisiçõo visa à contratação cle empresa para fornecimento cle Alirnentação suplementar,

p.,ra a centräl dL abastecimeRto fàn¡acêutico (CAF), destinados ao.atendimento <le requisições

'né,li"o, 
específicas e/ou nutriciorìaL para o atcrrdimento de população que encontra-se em situação clc

vuhrerabiliCadc da citlacle cle Amontaãa, junto a Secretaria de Saúrde clo Municí¡rio ctc Atnontaria. A

firn de garanlir o direito a alimentação e sairde.

O uso: ¿o Siste¡la cle Registro de Preços se justificc.pol: ser mais convcniente n estirs Scct'ctarias

M*nicipais/Uni<lades Gesóras, devido à entrega parcelada do objeto; conforme disposto do inciso'lI

clo art. 3o do Decreto Fcderal t.o 7.89212013 ,. ' : ' ' : '

¡. Ánn¡, REQUTSTTANTE
3. I Secretaria: SaÚrcle

4. DESCRTÇÃO DOS REQUISTTOS DÄ CONTRATAÇÃO
4,1 A contraiada deverá atender, incluindo os requisitos rnínimos, cle modo a possibilitar a seleção da

proposta rnais vantajosa mediantc cornpetição. Deve-se limitar à<¡ueles requisitos indispensáveis ao

atendimeuto ò necessidaclc garantindo-se a contratação cla proposta apta a gerar o resultado cle

contratação mais vantajoso para ¡r Aclministração Púlblica'

ffwe

5. PESQUISA DIJ IVIERCADO

5.1 A pesquisa dc prcços foi realizacla, seguinclo a Instrução Normativc n' 732020 (Lei 8,666/l '993),

a qual'revogou a lnstrução Normativa n"-05/2014, que determina etealizaçáo de pesqt'islt de preços

p^ri o uquiîiçao de.beirs e conhataçiro dc serviçoi'"rn geral, no âmbito d¿u adrninistração pública

fcderal direta, autárquica e fundacional.

5.2 A, realização de pesquisa de preço, objetivanclo o comportamento de mercado, foi realizada pelo

Setor de Comþras cloMuiicipio, ôm lonfoimiclade com a Instrução Normativa acima mencionada'

6.nSTIMATIVADAsQUANTIDADESASEREMCoNTRA'rÄ.DAS

*, Ibq

'-''Ñ
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6.1 Os quantitativos foram dcfinidos pelos perfis de consumo dcfinido pelo setor clo óLgäo

solicitante da clespesa, visando atender uma demand¿ estimada durante o período de valiclade da A

sendo a demanda total obtida a partir da conso liclação das especificações e quantidacles. Levando em

consideração também o fato de que que a ata de registro dc preços tem duração de 12 (cloze) meses,

podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorrência de possíveis contrataçöes

durante toda a valiclade da ata até o último dia de vigêttcia, e que as contratações clela deconentes se

encerrâm em 3 1 de <lezembro do ano da contratação, confonn e art. 57 da Lei 8.66611.993.

A,ssim, estimou-sc a quantidade dc produtos para atender a demanda durante toclo o períoclo de

validade cla ata de registro de prcço

T.I'STIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇI\O

7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta aprescntaclo o

rlemonstrativo da pesquisa cle rnercaclo referente ao serviço a ser licitadg, visan_cl9 à contratação clos

serviços cte: REGISTRO DE pREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE

ALIMENTAÇÃO SUPLEMENTAR,'PARA ATENDER /TS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAT,JDE DO MLINICIPIO DE AMONTADA/CE

,t .2 Empesquisa de preços, r,erificou-se o valor méclio clos itens a serem licitados'
::

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instt'umento.

S. JUSTIFICATIyÄ PARÂ O PAR6ELAMENTO oU NÃO DA SOLUçÃO

8.1 A regr.a gerai a ser observada, no entendimento do Tribunal cle Contas cla União (TCU) é- a

o,l¡uOirução'pir item, confomre Siunula 247 do TCU, sendo no presente caso_tecnicrrnentc viável a

.ãüir"t"da" po. ite*, tendo um maior aproveitanrento clo mercado c ampliagão da cornpetitiviclacle'

8.2 portanto, a licitação poclerá ser realizada na rnodalidade pregão eletrônico, com cf'eito de atingir'

'm núuirero maior 
t 
a.' po."iiu"is .fornecedoies, privilegiàndó dessa fol'ma os princíþios da

competitividade, isonomia e seleção cla proposta mais vatttajosa.

9. DECLARAÇÃO DE VTABTLTDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Os cstudosþreliminares evidenciaram quc a forma de contratagão que maximiza a probabilidatle

do alcauce dos rcsultados prctendidos em observâncin aos princípios da economicidadc, eficáoia e

eficiôncia aþresenta-se por meio de realizaçáo cle Pregão llletrônico.

92DANÃ'O lxcl,usvpaoB PARTrcIPÇÃO DE y9 P -EPP
A reclação do nolvel art.47, da Lei Complementar no 123106 cstabelece um dcver cle prioriclade, ott

,.1u, ,1å, ceftames públicos cleflagrados há d. r" dar preferência à contratação de microetnpresns e

,,i.,pr"ru, de pequèho porte seãiadas local ou regicnalmente,' independentemente dc qualqtrcr

legislação específica cditacla pelo ente licitante.

Justifica-se.a,não realização cle,cxclusividade e cle cotas resèr-,radas no piesçntc certalnc, c¡ttel sejfl,

paro lvficroempresa ou Empresa cle Pequeno Porte pelo fato cle que, a excluslviclaclo apcsaFJos itens

quc forem estirnados, abaixo de R$ 80.b00,00 (oite;tâ mil rcais), e dos itens qttc cstiverr:m estimaCos

acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil leais), sefem separados por cotas, poclerá re¡ resentar prejttízos ao

corrjunto ou complexo do objeto a Ser contratado de acordo com os seguintes tnotivos:

O tratamento cliferenciado e .sirnplificado para as microelnpresas e elnprcsas de peqtteno llorte não tettr

se mostrado vantajoso para aadministraçdo pública municipal, principahnente em municípios e órgãos

ã. p.qu"no e 1réäio porte. posto qr" é 
"ornm 

em licitações para bens divjsíveis. que em havendo

cotàs,'que. so verifìqúe a cotação com preços cliferentes pal'a os mesmos itens licitarjos em cotas

/,,
' Þt¡r::{rriir'¡ t r¡¿,\ t>i: ,r\rl tii l;iD i

r::òlir.r: oai' !:171..\^t/.:>lr<:rL !t1 / (::(:'rr: (¡{!i t2''-l :?t) (\
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llír casos em q os preços são divergentes cotoclos

naLional

por empresas diferentcs, cle categoriasue

difereutes, ou mesmo optantes pelo simples , mas de tipos societítrios cliferentes e há cosos em

que a diferença cle valores cotaclos ocorre até para nìesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando

participa dos clois lotes ou itens em cotas diferentcs'-salicnie-se 
que tais situações podem representar prcjuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adeqrrações de preços, assim como o transtorno de ter

que se lidar corn clois valorcs distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se

licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além cla

Administração não ter suas necessidades atendidas a contento,

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 14712014,

.ian.or,. no art, 49, algunras hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou exitnom r
autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefïcios materiais previstos nos arts. 47 e 48'

Assirn, vsÌle a lnáxima: 'para toda regra existe unra cxccção'. Assim scndo, de conformiclade coln o

art.49, inciso III não se aplica os benefícios dos aús, 4'l e 48 quar-rclo:

III - o tratamcnto {iferenðiudo 
" 

simplificado'para as tiricr;oemprè'sas ê enipresas cle pequeno pofte não

for vantajoso para a aclministraçAo pirbtica ou representar prejuízo ao conjttnto ou comnlexo do objeto

a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande inciclência de participação 'enr certames' licitatórios,

adjuclicação c contratações cle microcmpresas e empresas de pequeno porte nas licitaçöes do

N4unicípío de A¡rontada, enl sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresÍF g

"*pr"ràn 
de pequeno porte acesso integral.e irrestrito as licitações e contratações do Município de

Amonlada. :

Outr.o fator ir:rportante é a garantia nos editais dc licitação do Município de Amontada, do

cunrprinrento dås llormas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas altorações,

"rp"tifi"u.ente 
no que pertine a garantia da apresentação cla regulariclade liscal apenas para o

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da refericla norma

legal.
Não se desconhece que atazão de ser da normo é promover o desenvolvimento eoonômico e social no

âmbito local e r.egiónal, a ampliação cla eficiência clas políticas. públicas e o inccntivo à inovação

tecnológica (artigõ 47 da. LC no lnrcq. Contudo,, esta disposição cleve scr intetpretada à ltlz da

Constitõiçao'Feãeral, cla Lei tto 8.666193 (quc estabelece normas gerais sobre licitações). A

Ccnstituiião Federal prevê expressalnenie que lto:processo licitatório dcvc scr assegurada igualclacle

¿e co¡diçOes a to<los os concolïentes, ao passo que.a Lei dc Licitações dispõe que este se destina a

garantir á observância do princípio constitircional da isonomia, a seleção cla propostn mais vantajosa

fo.o o administração e a promoção do desenvolvinrento nacional sustentável.

b qu. se observa é.queì Lei ôomplementar 123/2006 visa ampliar a participação clas MÐ/EPP nas

liciiações, mas não elevar a hipossuficiêncin econômica das mesmas acima do interessc público' Dess¡r

tbmá, é irnportantc'sopesar piincípios pertinentes ao prcscnte certame colllo,o cla competitividade, cla

economicicln,l" " ¿g Lncici'tcia, Luscåndo-se a "proposta mais vantajosa para a aclministração"

confonne é r,isltrnrbnado no artigo 3o da Lei n.8.666193.

9.3 Diante clo exposto, cleclaro s=er viável a contratação pretendida ' :

)
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VALOR TOTAI.
(Rs)

QU.ANT
VALOR

UN|TÁRIO
(Rs)

UNID.ITE

M
DESCRIçÃO

SU PLEM ENTOS AtI MENTARES

Rs 270.979,20R$ 94,09Latas 2.880
1

COMPLEMENTO ALIMENTAR COM VITAMINAS Ë

SAIS MINERAIS - COMPLEMENTO ALIMENTAR COM

VITAMINAS E SAIS MINERAIS' Complemento

alimentar para uso diário, enriquecido conl

vitaminas e minerais, com proteínas de alto valor

biológico, para adultos acima de 50 anos, uso oral'

Lata min, 3709' Semelhante ou similar a LEITE

NUTREN SENIOR.

Rs 86.918,40R$ 60"36L.atas t.440
2

SUPLEMENTO NUTRICIONAL EM

E HIPERPROTEICO - SUPI.EMENTO NUTRICIONAI. Et\4

PÓ tIIPERCALORlCO E HIPERPROTEIçO' Suplemento

alimentar em pó para nutrição enteral du oral para

manutenção e ou recuperação de peso e massa

muscular. l{iperprotéico, tlipercalórico, indicado

para adultos. Sem adição de sacarose, Lata min'

3509, Semelhante ou similar a LEITË NUTREN

t-ilPEiìCA,LORICO

ACTIVE,

R$ 89.517,60R$ 124,33720Latas
3

maltodextrina, Proteína do

soro de leite, ólec dc canola, óleo de girassol,

triglicerídeos de cadeia midia, caseinato de cálcio,

cacau em pó, cloreto de sódio, fosfato de mpgnésio,

difosfato tricálcico, fosfato de pot.ássio dibásico,

cloreto de colina, cloreto de potássio, L-ascorbato de

sódio, taurina, L-carnitina, acetato de DL-? -

tocoferila, fluoreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato

de zinco, nicotinanrida, D-pantotenato de cálcio,

acetato de retinila, colecalciferol, sulfato de

manganês (ii), cloridrato de tiamina,.fitomenadiona,

cloridrato de piridoxina, sulfato de cobre, selenito de

sódio, iocleto de potássio, riboflavina, D-biotina,

cianocobalamina, cloreto cle cromo (iii), ácido N-

pteroil-L-glutâmico, molibdato de sódio, regulador

de acidez hiäróxido de potássio, aromatizantes,

emulsificante lecitina de soja, espessante carragena

e edulcorante sucralose,Características Técnicas:

Alimento para nutrição enteral ou oral,

nutricionalmente completo, com densidade

energética normal ( 1,2l(cal/ml),'normoproteico LATA

Mlf\4 DE 8oO G. semèlhante ou.similar a LEITE

NUTREN ËNTERAL gOYA,

SUPLEMENTO -

n5 42.97¡¡,40R$ 89,53480Latas

D¡eta enteral em pó, polimérica, nutricionalmente

completa, normocalórica, normoprotéica (proteína

isolada de soja. com ou sem caseinato de cólcio), sem

adiçõo de fibras, iscnta de lactose, sacarose e glúten'

Sahor baunilha. LATA MlN. DE 800 G Semelhante ou

similar a LEITE l/,llL NUTRE PREMIUM,

4

Rj 39,3819.20CLitros

D;eta enteral, liquida polintérica, èm

nutricionalmentc completa, normocelorica,

normoprote¡ca, r¡ca em proteína isolada de soja

(com no mÍnimo 70% proteína isolada de soja), sent

adição cJe fil¡ras, com tcn1, iselìta dc lictose'

,u.ãror. c glúten. Embalagem tetra pol( de 1 litro'

lvlínimo dc

sistema aberto,

litro. Seme lhante.ou simi!ar a t-EITE

5
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ANEXO ÚWICO DO ETP

rrs 756.036,50

-\ì. -,;¡ lt



*we {3ÕL/gînl^¡Õ ts4uñ¡l(: IftÂL

NUTRE ENTERAL SOY¡\

*. llJ
OE

ß$ 138.712,00R9 78,63l.atas 2.4006

'Suplemento oral esPecialmente

oferecer nutrição equilibrada com ou sem fibras,

contém no mínimo 26 vitaminas e minerais

essenciais, inclusive antoxidantes, colno as

Vitaminas C e E, selênio, zlnco e beta-caroteno, rico

em ácidos graxos mono e poliinsaturados' LATA

Mll'1. DE 350 G Semelhante ou similar a LEITE

planejado para

t!UTRID PROTEI¡I.

n$ 160.80c,012.440

{..

R$ 67,00

1i

Latas

coM P!-EME¡ITO/SUPLEIýlËhlro ALI

com proteínas .láctcas, contendo no rr'línimo 26

vitaminas e minerais, para crianças de 4 a 10 anos'

Sabores variados determinado no ato da conìpra'

Rico em cátcio, ferro, zinco e vltaminas C e Fl. Com

daCos de identificação tlo produto, marca clo

fabricante, data cle fabricação, lote, prazo de

MENTAR EM

validadc e caPacida

Semelhante¡u similar
de. LATA .MlN, DE 400

a LEITE PEDIASSURE

G

7

2.400 RS 72,75LatasI

Formula pediatrica parô menores de 10 anos, com

combinação. de DHA e ARA, podendo conter

prebiótic,os ou probióticos que, oferece 1002ô das

principais vitaminas e minerais das

recomenciações.Sendo a fonte de protéica: proteína

soro do leite no minimo (40%), podendo conter

proteina de soja ou caseina' Podendo a fonte de

carbo¡dratos: conter ou não conter sacarose, co!'n a

presença de.f OS' LATA f'/llN, DE 400 G Semelhante

ou òinlilar a LEITE FORTINI'

ft$ 51.744,00R$ ?1s,60240Latas
9

R$ 196.6C8,0(ìR$ 102,401.920Latas
10

Fórmula infantil isenta de lactose, à base de proteína

do soro do lcite ou .caseina, contendo DhlA e ARA,

nucleotídeos, óleos vegetais e maltodextrina (única

{onte de carboirlratos); é enriquecida com vitaminas,

nucleotídeos, minerais, fcrro e' outros

oligoelementos. [.ATA MlN. DE 400 G Semelhante ou

similar a LEITE NAN SEM LAC'IOSE

R$ 34.793,20R$ 48,31't20LatasTt

Fórmula infantil de particla ccm'predominància de

soi'o de lôite, contendo p¡ ebióticos com mínìmo de

O,4g/1, !OC% lactose; é enriquecida com vitaminas,

mi,iera¡s, férro e outrós elernentos' LA'ÍA MiN' DE

G Semelh-ante ou similar a LEITE APTAMIL 1400

n.l 141.288,00R$ 84,101.,630Latasnecessidades individuais para pacientes em nutrição

oral ou enteral. Sabores: baunilha, banana'

chocolate e rncrango. Com fibias e lactose' lsento de

Glúten. MlN. 400gramab'.'semilhante ou simìlar a

I EITE ENSSURE

me gferece u mapó,ntaralimeComplemento
quantidadesbalanceada,com.epletacor-nrriçänu o

s,essencra.lnutrientesep ínas.rotedeq libraut dase
atende rviteminas e nera ts.ml raPAcomo

T2

R$ 1?4.6oo,co

4



Leite em pó ¡ntegral - 49%, (leite integral, vitaminas

(L-ascorbato de sódio, acetato de retinila e

colecalciferol), minerais (pirofosfato férrico e sulfato

de zinco), emulsificante lecitina de soja), açúcar,

cacau, minerais (fosfato de cálcio tribásico,

carbonato de magnésio, pirofosfato férrico, sulfato

de manganê5, sulfato de zinco, sulfato de cobre e

selenito de sódio), vitaminas (bitartariìto de colina,

l.-ascorbato de sódio, mio-inositol, nicotinamicla,

acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de

cálcio, cloridrato de piridoxina, t¡am¡na mononitrato,

ribof lavina, ácido ttl-pteroil-L-glutâmico, filoquinona,

D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina),

aromat¡zantes, emulsificante lecitina de soja e

espessante goma xantana. coNTÉM GLIJTEN.

ÅLÉnercos' coNTÉM DERtvADos DE LEIrE E soJA'

PODE COI.ITER

Ernbalagem

TRIGO, CEVADA E AVEIA,

Lata MlN. 3509. 5emelhante ou sirnilar a LEITE

r\JUTREN 11!DS.

Fórmula infantil de segmento para lactentes a partir

6s mês (le vida destinada à nutrição e proteção, corn

adição de prebióticos na concentração de mirimo

0,8 g/100m1 de GO9/FOS. Contendo proteinas do

soro Co leite e caseina, e com (zinco, Selônio,

Vitamina A, Nucleotídeos, LcPUFAs, DHA E AflA);

enriquccida.com v¡taminas, minerais, ferro c outros

cligoelernentos. IÁTA MlN, DE 400 G Senlelhante ou

,&#x-qslgelin{ler
€.,ÞVã¡+þl{) ¡vl (J t\! lC I lÞÁ'L

Iatas 1.970 R$ s1,48 !19 gr8.s4:,6ù

n9 138.276,00

swb

13

," /11
'-gouffi-

OE

(,

R$ 5?.2.13,2CR$ 7tr,56[.atas 720t4

Fór'rnul: ìnfantil cm pó indicada para lactentes a

partir dos 6 meses.de vida, à base de proteínas

lácteas soro do leite e caseina, contendo prebióticos'

lsenta de sacarose e glúten' LATA M.lN. DE 800 G

Semelhante ou similar a LEITE APTAMIL 2'

R$ 192,0572015

LEITE-lr4altociextrina, óleos vegetais (palnra, canola,

coco, girassoi), caseinato, citrato cie sódio, citrato de

potássio, fosfato de cálcio tribásico, cloreto dé

pôtássio, cloreto de magnésio, hidrogênio fosfato de

dipotássio, car:l¡onato.de calcio, óleo de Morticrella

alpina, óleo cle peixe, cisteina, cloreto de coliria,

vitamìna C, taurina, triptofano, inositol, sulfato

ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, nucleotídeos

(uridina, citidind, ádcnosina, inosina, Suanosina), L-

carnitina, niacina, D-pantotenato de cálcio, biotina,

sulfato cúprico, ácido fólico, sulfato de nranganês,

Vitamina A, Vitamina 82, Vitarhina 812, Vitamina 81,

Vitamina' D, Vitamina 86, iodeto de potássio,

vitamina: K, selenito de sódio, emulsificante lecitine

de sojr, NÃ,o cotJTÉM .GLÚTEN. *Fonte proteica, é

uma fórrnulu infantil para lactentes e para crianças

de prlmcira infância com necessidades

dietoterápicas espccíficas ccm restriçõo de lactose'

É foritc Ce proteínas, vitaminas, minerais c

nucleotícleo; I"ATA MIN' DE 8C0 G. Sentelhante ou

similar e leite aptamil sem l.rclose.

Rs 44.820,00P.$ 124,50360

Latas

Latas1þ

si.milar a l.ElTE INFATRINI

t)flr:¡rllt¡rrt?,\ r¡!ì (\lats l (ft\
¡'r,n.. (\¡:: !i7?,2¡¿úlr')(l(tr1 rr1 / (::t:ir:l ()tli li::() ?:?() l:

¡.'i:i'i"ä,il ¡rt'à.,¡o ii:'r{r.)", I:!'1:t I <::I::'i': ri'1r ¡:¡¡{) (:()(:)
ÿ/ÿ/w â,fkrûtiìd,.(:¡: an)Ý ì)'
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Fórmula infantil em pó á base de aminoácidos livres

100%, isenta Ce proteinas lacteas, lactose, galactose

e fiutose. Nutricionalmente completa , nãci

alergênica, com nucleotideos, para uso oral ou

enteral cle crianças de 0 a 36 meses. LATA Mlf'l' DE

400 G Semelhante ou similar a LEITE LEOCATE LCP'

,qãrä{}uttån{"lån
<3övËfitFrÔ þ^l"JNlC lÍþl\L

Latas 240 R$ 282,3C Rs 67.752,00

ns 19.?12,00

d &

t7

ß

"'' 
-,:f

2.400Litros18

lsosource@ 1,5 é uma fórmula padrão para n

enteral cu oral, para a manutenção ou recuperaçãcl

do estado nutricional de pessoas com ma¡ores

necessidades calóricas e/ou com restrição de

volume, Esse alimento enteral e oral é

nutricionalmente conrpleto. Possui alta

concentraç5o calórica, Ce modo que cada L ml

fornece 1,5 kcal, c é normoproteico. Sem adição de

sacarose, não conténr lactose, Semelltante ou

utrição

similar a ISOSOUF.CE 1'5.

R$ 41r?8

R5 129.000,00R$ 52,50Litr os 2.400

oRAL COfý DENSIDADE CALORICA DE 1,5 KCAL /t/lL -

FÓRMULA PA.DRÃO PARA NUTRIçÃO EruTENRI E

ORAL COM DEÍ'ISIDADE CALORICA DE 1,5 KCAL /ML.

Formula padrão para,nutrição nutrição enteral e oral

liquida hipercalorica (dc:1,5 kcal/ml), adequado teor

proteico (mínimo de t7%l e mix lipídico , sem

iactose adicionada, sacarose e glúten' Embalagem

frasco ou tetra pak de 1 litro. Semelhante.ou similar

ISON ENERGY 1,5, MIN, 1 LITRO

ENTERALMUb\ P PARA N

a NUTR

19

RS 3?,87600Litros
20

DIETA ENTERAL LIQUIDA A BASE DE PROTEíNA

ISOLADA DE SOJA COM FIBRAS - DIETA ENTERAL

LIQUIDA A BA5E DE PROTEíI'¡A ISOLADA DE SOJA

ðörvr FIBRAS. Dieta enteral e oral liquida

nutr¡cionalmente completa (dc= L,2 llcal/ml) 700% a

basc de proteíno isolada de soja, isenta de lactose,

srcarose, frutose. e glúten. Baixo teor de gordura

saturada (<10%). Fórmula enteral com adição de mix

de 5 fibras (com no minimo 189/L)' Embalagem

frasco ou tetra pak de no min' 1 litro' Semelhante ou

sinrilar a ISOSOURCE SOYA FAIBEn 1,2

R$ 1.841;7.17,60
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ANAXO II

DECLARAÇClnS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão dc Pregão

POf.: PREGRO IiTETNÔNTCO T'I" IPE

(Razão Social Cc Ernpresa), estabelecida ns (enCercço completo), inscritc no CI{PJ soij

n,o .,...,,,..,..
atribuiçcíes lcgais, votn: .' j i i'.

a) DECLAIì.AR, para fîns de participação::no proccsSo licitatório ent pauta, sob ats petias

cla Lei, que cun1pre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi cleclarad¿r iniCônea c não está impedicla de contratar ccln o

pocler público de q¡alquer esfera, olr suspensa de-contrstar coul a Administração, c qllc sÉ

compromete a comunicar a ocorência de fatos supetvenientcs;

: b)DECLARAR:, paro todos os'fins c sob as pcllÍls cla lei, qrte não e><ectttetnos trabnlho

lioturno,:perigoSo ou insalubre com menores cle dczoit¡¡ ¿tnos e de qualqt:'er h'abalho com mctlorcs cle

dezesseis anos, salvo na con<lição cle aprerrcliz, ir pettir de quatorze anos' elìi cumprfunento ao clisposto

nci'inciso xxxilI do rirt. 7e da constituiçao Fcderal c cle conformidacle com a er.igôncia¡rrevistano

inciso V. clo art. 27 dnLeilrederal n'.8.666193 c suas alteraçõcs Posteriores'

,d "&

Por sel: ár expiressãc cla vèrilade, assina a presettte.

de .;. de 20

Assinatura clo(a) representantc.

(Representsnte legal clo licitante,rro ô.rnbito'cla lioüaçño, eom iclentifir:açõo coitrpleta)

,".1+ø

-#*

ì)t¿¡::¡rÍft l )t?.\ ¡)$ì 
^ar()N 

r^l¡'\
\::ri!t.,)t <:tll'.tä7tt.^4D/{)ll'}t a}1 / (:¡:ìrr: (}rÌi *:?(:' ;ll?¡)_(¡

q.'.';,',ì',iüj,.:iììjri'*.r 'Í33:l I cri:P: rit' r'4{:) rlc{)
.'vl$r'òrrr.)11tði1¿1,c'.'- {i/)Ý t)r
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ANEXO III - MODETO DA PROPOSTÄ DE PREÇOS

Local de Data

À
Prefeilura Municipal de Amontacla

Comissão de Pregão

PrezaCos Senltorcs,

Apresentarnos a Vossas Senhorias tlossa proposta cle preços, conforme planilhc abaixo, rcfercnte :lo

PREGÃO ELETRÔNICO N" cujo objeto é '
confotme especifrcações constantes do onexo Io parte integrante deste ¡rrocesso'

Nesta oportunidacle, temos a declarar, sob as penas de Lei, que tomamos plcno conhccimento dos

produtos 6bjeto desta licitação; que não possuínros nenhum fato impeditivo pare participaçõo clesle

ce*ame e que ¡os submetemos a todas as cláusulas e conclições pievistas neste eclital.

ITEM N"

VAI,OR
TOTAL (Rü)

V,A.LOR GLOBAL DA PROPOSTT! (RS):

PROPONENTE:
IDNDEREÇO:

E.MAIT,:
CNFJ/CPF N":

V.A,LIÐADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representonte legal clo licitante, no âmbito da licitaçõo,

com iclentilìcação cornPletn)

..í...--..:,..

* 11+

/--n*rtoa

DE

VALOR
UNITÁR[O

(R$)
MARC¿I QUANT.UNID.ITE

I\,I
DESCRTÇÃO

"tè{,:Írlfra.:t¿,\ 
¡)tr:,Á\¡(tN lilt) r

fjò:l, ;: ()r: ttir:,¿)/':,4|<r1'rt / <:(:ìr': ()+' 1' Jt:r'i") (i

^..'..;;.,,;;,;t 
;i.r.,,.i.

-ÿr'wÿ. +..¡f, rì tü(xlr'(:: ?'¡Ý rr'
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
IPD

REFERENTE Ao prucÃo ut,n'rnÔNlco N."

o ntuxrcÍplo DE AMoNTADA. pessoa juríclica de direito priblico interno, com scdc de suä Prefeiitlrn

Municipal na Av. Gal. Alípic dos Santos no 1343 Centro, Amontada,/CE, inscrito no CNPJ/\4F sob o n''

06.582.44910001 -91, através clo(a) (érgño gerenciadot), inscrita no

CNI,J/I\{F sob o no , neste ato representada pelo(e) respectivo(a) Orclenador(r)

cle DespesaS¡ , corn filnclRmento no Edltal do Pregão Eletrônico para

Registro cle Preços rìo,_-, Processo no ., em confcrmiclade cotn o qtre

prccelua ù a Lei Federal no 10.520102, I)ecreto Federal n 7.892,2013,

REGIS'IRAR OS PRFIÇOS DO SEGUINTE OBJETO confonne especificações do

ANÐXO I, nos tennos o conclições,das clánsulas que compõdm Ata cle lteiistlo cle Preços

cLÁusuLA PRTMEIÌìA - DAS EI{PRESAS REGTSTRADAS. conforme resultatlo da liciteção, e.

presente Ata tem por firn registrar os preços e produtos cla em¡rresa XXX, inscrita no Cl'trP.I sob o n'o xxxo

ðom sede na Rua xxx, n.o **", CEpr xix, Telefone(s): xxx, Il¡nail: xxx, no município cle xxx/UF, neste ato

repres'entada por xxx; portador clo CPF n.o xxx, ' .' : '' '. . 
' ' ^

p:rr:igrnfo primeiro - Ain<la, com fundamento nos arts. 11 e 13 do f)ecreto Federal n3 7,892 13 c,

corsiãerandã qu" os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata <le lì.cgistro cle Preços. pelo

valor tlo primèiro colocaclo; vencedor da licitação; também serão registrtrdos os seguiutes fornecedorcs,

scgunCo ordem de classiftcnção clefinida na licitação:

Valor ulritário
registrarlo'

Quantidade
rcgistrada,

ItemBmpresaOrdem de
I

pnrágrafo segunclo - Os licitantes registraclos nos tennos do $.1" somente serão convocailos na hipóicse cle

.u,r""'iurrr"nto-do preço-do prirneiro, nãs temos dos arts. 20 e2l do'f)e"t616 ['o'7;892113' '

parágrafo terceiro - Somente serão convocaclas cs licitantes cle quc trata o parágrafo anterior, que tenhclrt

apresãntado suas'propostas em conformiclade com o ECital'do Pregão n. J------: ' ' 1

parágrafo .quarto - Somente estão incluíCas nesta 'Ata ,cle Registro de Preços'as licitantes c.Ì!e

aprcsentarom suas propostas ern conformidade com o Eclital do Pregão Eletrônico no L '

'

cLÁusuLA SEGUNDA: Dos óncÃos PARTTCIPANTES - Conrpõem a Ata cle Reg,istro clq Freços,

'a 
qualiclacle de órgãos participantcs, as seguintes entidacfes, cujos quantitativos estãc cstimados no Anexcr

I desta Ata

o

cLÁusuLA TERCETRA - Do oBJETo - A presente Ata tem por objelo o registr':r cle preços parÈ o

segitinte obieto
AnexoIclesteIristruntitativo,'alnarca,a8mpl'cSo1.onlecedor¿,eo1lonc
tlo. representanre legal, "m 

oUã¿iéncia- à ordem dc classiftcação das propostas, ji"ili:Lt"-t^ tl':".:
docunicntação c as piopostas de preços apresentadas, os q'uais, independentemente cìe transcrição,Itrzctn'

parte cteste Instrumento, naquilo que não o.contrarieln d -, - _ -- ^ a--^-.^ r
pnrágrafo írnico. E vedado efetuar acréscimos nos quantitatil'os fixaclos no Anexo I desta Ato <1e Rogistro

ãô prËçor, inclusive o ccréscimo dc que trata o $lo, do art. 65, do:Lei n'o 8'666193 
'

clÁusulÄ QUi¡RTA - DO VALOR, DO REAJUSTE Il D0 RBEQUTLTBRT6 rcoNÛl!flco-

(),,,,,.,,
' ' '' ì''"'"

*ffi-

FIN¡\NCEIRO

¡,ÿrI¡lIrItrI ¡;¡ì.\ tt!:: /{il"N lLtr:t{
(t:rjrr¿.r: (l{:i li7ll,4ÀÞ/|ltal<J1 :lt. /.<::(:iil: (ì!i lì11() :?l')_1'

o..-llü.*i",jr 
^iri.'Ìc 

d.'rl$i:krrj, Il'å:il 1 (::{ilË.r:'ijt:: l:t¡() <>(f,()
!!f/'w.ia..!)rìrir{1'1 (:$ ?j'¿Ý þ'
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4.1- o ,¿alor global registrado nesta Ata de Registro de Pteços é cle R$ ..

conforme flnexo.
4.2. o valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes cle decorridos 12 (loze) lneses do seu

registro, hipótesá na qual poderá ser utilizaclo o Índice IGP-M da Ftrndação Getulio Vargas.

+.ã, nnBeuILIBRIó ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese cle sobrevirem fatos implevistos, ou

previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execuç,ão clo ajustado, ott

äindu, em caso de força maior, ceso fortuito ou fato do príncipe, configruando álea econômic¿t

extraordinária e extraconiratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

;ilõ;;.;ino aditivo, ,.r rrrtobrl.cida a relação que os partes pactuarant inicialmente entrc os encargos

clo contratado e a retriúuição da admirristração para a justa rernuneração do fornecimento, objetivando r
manuterrção do equilíbr,io cconomico-frnanceiro inicial <1o contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lci

Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.

4.4. Inclependente de declaração expressa, hca subentendiilo qne, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas toclas as despesas nåcessáiias á execução dos selviços, inclusive as relacionadas com produtos,

equipamento e mão de obras

6LÁUSULA QUINTA - DO PRA ZODEDURAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.S 
.

5.1. A validaclàda Ata de Registro cle.Preços será de 12 meses,.a paúil da assinattra, não poderrdo ser

prorrogada.
i.z. oãntro davaliclade da Ata de Registro de Preços,-o fornececlor registrado poclerá ser convocado para

assinar o termo dc eontrato, o qual terá-a vigência a partir da assinatttra. O prazo de vigência da contratação

será definido no tespectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art' 57d'¿Lei n" 8'666193'

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE FRBÇOS :

6.1 - A.Ata de registro de preços, drrante sua validade, poderá ser: utilizacla por qualqucr órgão ort entidade

ãa administraçao'públicn qu. nao t.nha participado do ..rtlT"- licitstório, obseruaclas as condições' regrfls

e limites má*i*or estabeleciclos no Decreto Fecleral no 7.89212013. ' :

cLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTDRAÇÕNS N¡. ATA DE REGISTRO Dtr PREÇOS

j,l - AAta rla registro cle preços podcrá sofrer aitcrações obeclecidas as disposiçöes cofltidas no alt' 65 da

Leing 8.666193.

7,2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se supcrior ao preço

praticaclì no *ar.ìdé, este Município convo.oiá'o fornecedor visando à negociação para'rl reduç:ão de

pr.ço, e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação'

7.3 - Nõo haveudo êxito ;as negociações, o rnunicípio procederá o cancelanento do Ata cle Registro clc

Preços, aCotan<lo as medidas cabiyeis para oþtenção cle ajtrste mais vantajoso' ' :

CLÁUSULÄ OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRÐÇOS

g.l - O município de Amonteda porlerá canceler o I{egistro de Preços, sem prejuízc das penalidaCcs

ir.uittut n"rt. f¿itut, llo que cottbei, llos casos a seguir especificaclos: :

a) Quanclo o fornecedor:
o.i¡ b"t.u*prir as conCições cla ata de registlo cle'preços;

a.2) Não retirar u notn à" empenho ou initrumentå equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem j ustifi cativa aceitóvel;

a.3) Não aceitar reduzir o ,.u 1rr"ço registrado, na hipótese cleste sc tornar superior àqueles praticaclos tto

mercaclo; ott '

a.zl) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV clo caput do art. 87 cla Lei no 8.666, de i993, ou llo aft' 7o

cla Lei no 10.520, de 2002.

tr) Qunndo a Arlministr.¡ção.tivcr presente rlzões de interesse público quc justifiqtlem o ato'' ' ì :

( )

CLÁUSIJLA NOVA -- DO PRÂZO DO CONI'ILTTO
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10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nrs mesmas condições contratttais, acréscilrlos ott

supressões ¡o quantitativo do objeto contratado, ¿té o lirnite de 25%o (viute e cinco por cento) do valor

inicial atualizaclo do Contrato, conforme o disposto tn $ 1e, art,65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.'11.2 
- O 'l'ermo Contratual poderá sofrer alterações obeclecidas as disposições contidas no aft. 65 d¿ Lei nu

8.666193.

b) definitivamente, para efeito cle verificação da qualidede e quantidade do material e collsequettte

aôeitaçao ou após prãzo de observação ou vistoria, que não ¡:oderá ser superior a 30 (ttinta) dias, salvo em

cesos excepciottais, devidamcnte justificados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÖES DE PAGAMICNTO

CLÁUSULÁ, DRCIMA PRIMtrIRÄ - DA ENTREGA DO OBJÐTO

1l.l Os objetos cleverão ser entregues, lìo prazo máxin.o cle l0 (Dcz) clias útteis, conta<los do(a) enYio tla

ordem cle compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

I 1.2 Os objetos poclerão ser rejeitados, no todo ou ern parte, qttando em d'esacorclo'com as especificações

constanïes neste Terrno de Reierência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo cle 10 (clez) clias

irteis, o contar da notificação da contratada, às suas cnstas, sem prejuízo da aplicação das penalidacles'

1 I .3. A entrega clos produtos ser'á realizado de forma parcelada

I 1 .4 O objeto clo contrato será recebido enl se tratando de compras e/ott serviços:
.:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da entrega ott clo ténnino tla execttção;

9.1 A vigência clo contrato adrninistrativo clecorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatttta

aié 3l de dezembro do exercício ftnanceiro do mesmo.

cLÁusuLA DECIMA - DAS ALTERAÇOES COXTRATUAIS

l1.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação cle nota fiscal corresponclente devidanente atestada pelo serviclor

r"rp""ri"éf do órgão contiatante;

lZ.Z O:pognn.ntã sêrá efetuaclo em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal cleviclamertte

atestada, ficando condicíonacla, ainda, a comprovação cle regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECII{A TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕrS u.l CoNTRATANTT

13,i São obrigações dc Contrataute: ì ' 
'

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
:

b) r,erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conlbrmiclaclc clqs bens recebi<los coln as especificações

cánstantes .do Edital c da propost a, pata fins de aceitação e recebinrento definitivo;

c) comunicar à contratadâ, por escrito, sobre irnpelfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ob-icto

fórneciclo, pare que seja substitttíclo, repararlo ou corrigiclo;

d) acomparihar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratadc. através Cc serviclor cspecialmcntc

(3¿)\/Êrèl\¡(t MU ¡'¡ lc lfta.L o*18þ
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ee) cfetuar o pagamento à Contratacla no valor correspondentc ao fornecimento 'Jo otrieto. no

estabeleciCos no Edital e seus anexos;

f) A execução clo contrato será acompanltada e fiscalizacla pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (e)' ,

clesignado (a) pelo Secretário(a) Municipal de 

-, 

de acordo com o estabelecido no Art, 67 daLei

8.666l93,doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

13.2 A Administração não responderá por quaisquer contpromissos assumidos pela Contratada conl

terceiros, ainda que vinculaclos à execução do presdnte Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceirõs em clecorrência de ato cla Contratada, cle seus empregados, prepostos ou stlborclinados,

CLÁUSULA DEçIMA QUARTA - DÄs oBRIGAÇons no (A) SSNTRATADO (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõe$ constautes no E<lital, scus anexos e stta proposta,

assumindo como exclusivarneìrte seus os riscoJe as de.lpesas'clecôrieirtes da.boa c perfeita execução do

otr.jeto o, ainda:

a) ct'etuar a eutr.ega do objeto ern perfeitas condições, gonfgrme especifrcações, praz.o e local constantes no

Edital e seus ållexos, acompanhado da resþectiva nota fìscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e clanos.deconeutes do objeto, de acordo com.os artigos 12,13 e 17 t27,
Ou COA;go de Defesa do Consumidor (Lei rio 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo 9ol.n.os.pruzos 

e

co¡diçõJs oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vàntajosa à Administraçãro

Pública

c) substituir, reparâr ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Cócligp cic

óefesa {o Consirmi,Jor (Lei n" 8.078, cle 1990), o objeto com avarìes ou defeitos;
.. :.

d) cornunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a datc da entregtt'

os motivos que impossibiliteln o cumprimento do prazo previsto, com a clevicle comprovação;

e) rnanter, clurante toda a execução do contrato, em compatibilidade coln as obrigagões assttmiCas, loclas as

condições de lrabilitação e qualificação exigidas na licitação; 
:

f) pr.estar pcssoalrnentq o qbjeto licitado, não sendo adrniticla a subcontratação.do objcto licitatório'

çLÁUSULA DÉCTMA QUINTA . DAq SANçÕDS ¡\DMINISTRATIVAS

15.lComete infração aclministrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar tofal ctl

parqia¡nente qualquer das obrigações assumiclas em decon'ência da contratação; ettsejar o retsrdamento de.

àxecução ao ôU¡eto; falhar orifraudar na execução do contrato; cotnportar-se de modo iniclôneo; e/ott

corncter fraucle frsca l;

l5.Z pela i'execução tota! ou parcial clo objcto cleste contrato e/ou pelo cometirnento cle infração

administrativa, Administlação podg apl!9a¡ as seguintcs 
lnqõe1: . :

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos si¡¡nificnti-"os parn íì

Contrata¡rte;

b) Multa moratórin de0,3yo.(três cléeimcs pot cento): atraso injustificado do objeto licitnco (caloul:rclo por

día cle atraso , até o limité cle ìo (t.i,rtu) clias, sobre o valor cla parcela inaclimplida); e/ou atraso na assinatura

cla'ata de régistro de preços - ARp/contrato aclministrativo nà prnro plevisio no eclital. cóntado e partif dil

con'ocrição-pcla Administração (calculado por dia de atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor

global cla ARP/contrato);

É. Ì,rrr:tr-IrÍr.t.:¡ì,\. ll$: .rÀt(tN 1Ált{
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d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar corn o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até clois anos;

e) inrpeclimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Anlontada com o

conseque¡te descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornececlores Municipal pelo pr1.z9 d9.

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitsr c contratar prevista neste subitem também é-oplicávei:

.r quuirqu.r das hipóieses previstas collto infração administrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de2A02;

I Declaração cle i¡idolreidacle para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto percltlraretn

ós motivos detcrminantes da ptinição ou até que seja ptomovida a reabilitação perante a propria autoridndc

que aplicou a penalidad", qu" serir conccclida r"*pt" que a Contratada ressarcir a Contrat¡ntc pelos

prejuízos cartsados.

l5;3 AS Sanções preViStaS nas alíneaS "a", "d',','0C". e "f' pOclerãO Ser apliCÛdaS à CONTRATADA

juntamente com as-cle mnlta, descontando-a dos pagamentos a setem efefuados. '. .

15.4 Também ficarn sujeitas às pcnalidades do art. 87, III e IV daLei no 8.666, de 1993, as empresas orl

profrssionais que se o*õld"* às iituações previstas nos incisos do art' 88 da Lei n' 8'66611993. '

15.5 A aplicação de qualquer das penalida{es previstas. realizar-se-â em processo administrativo clue

urr"gu.urå o céntraclitóiio 
"'o 

ampla åefesa à Coniratada, observanclo.-se o procedirnento ¡rreviíto na Lci no

8.666,de 1993.

15.6 A autorirlade competentc, na aplicação das sadções, levará em consiCeração a gravidacle da condrrle do

infrator, o caráter educativo cla penà, bem comò o dano óausaclo à Adnlinistração, obsen'ado o princípio da

propor.ionul idade.

15.7 As penaliclades serão obrigatoriamente registraclas no Sistema cle Caclastrarnento 1le 
Fomecedores

Municipal : : .

cLÁusuLA DÉCrMA SEXTA - DA TNIIXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1, A incxecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atenclido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiNg 8.666, de 21 de junho de 1993'

lí3;å,üìi;äffJ'lliiå\i,:,3å1ii1.,,," da coNrRArANrE, nos casos enumeracros nos i,rcisos r â xli
clo art. 78 da Lei Fetleral n" 8.666193;

b) Amigável, por, acordo entl.e as partes, mediante autorização escrita e funclamentada da autoriclnclc

cá,npetõ'te, reåuzicla a termo no processo licitatório, ciesde que haja conveniênciatl¿:\drninistração; '
16.3. Em caso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII clo art. 78 da Lei no 8'666193, sem que haja cr:lpa

do CONTRATADO, será esta ressarcicla clos prejuízos regulamentares cotnprovaclos, quando os ltolver

sofrido;' 1

16.4..{.rescisäô contra:tual de que trata o inciso I do art.78'acareta as Oolrsequências pÍcvistss no art' 3t,

incisos I a IV, amtros da Lei n'8.666193.

c) Multa cornpensatória de 10% (dcz por cento): inexecução total clo objeto (calculndo

d.o contrato); inexccução parcial (calculado cle forma proporcional à obrigação inaclimpl ido);

da ARP/oontrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração

(calculado sobre o valor global da ARPicontrato aclministrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documeutação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estituado cla contratação);

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTVTN. DO FORO

17.1- Fica eleito o foro cla Comaroa cle Amontada, Estado'do Ccará, para dirimir toda e qttrlqttcr

;";i.";¿;;ì" orit¡rda do presente cclital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renuncianclc-

se, clesde já, a qualquer outl'o, por mais privilegiado que seja''
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E, por estarem acert¿dos as partes, {ìrmam o prescnte instrurnento contratual en 03 (trêÐ

possa produzir os efeitos legais.
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ORGAO GERENCIADOI{

Amontada (CE), 

- 

de de2023

BMPRESA(S) FORNECEDORA(S)
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ANEXO V - MINUTA DIT CONTR,{TO

CONTRATO N'
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
rvruÑlõipro DE AMoNTADA, arn.wÉs DA

SIìCRETARTA ................, coM A

EMPRESA ...............' PÄRA O tUM

QUtr A SEGUIA. SE DßCLAR-Ä.: .

o vrunrcÍpro DE AMONTADA, pcssoa juríclico de clireito Pírbl ico intemo, com sede clc sua Prefeittrra

lr4unicipa I na ,Av. Gal. Alípio clos Santos no 1343 Ccntro, AmontadvCE, inscrito no CNPJ/lvIIl sob o ne

a6.582.44910001-91, através do(a) Secreiaria/Autarc¡uia .. inscrito(a) no CNPJ/I\'IF sob o

Iro ltú.ste ato representaclo(
dcnominado(a)

a) Orclenador(a) <lc

doral:ilirie e, cio otttro laclo, Ít

com endereço na r-ro

,".ll\
-m#--

empresa
., Estado do...bairro

portador(a) cìo CPF
no representada por

no ao fim assinado, doravante denominacla de CONTRÄTADA, de scordo colll o

Ed Eletrônico no Processo no ................., em confonnidade com o que

preceitua a Lei Federal no 8.666193, de 21 de.iunho de .l.993 e .suas alterações pQ$teriores, a Lei lr-ederal n9

10.5201A2, de 17 cle julho de 2002, sujeitanclo-se os contratantes às suas normas c às clártsulas e condições

CE. ;

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

anexo I, parle integrante deste processo'

CI,AÚSULA TERCIIIRA - DO VÄLOR

3.1- A CON'ì'R¡\TANTE Pagará ao(à) CON'IR¡\TADO(A) pela e¡ecução do ol-rjetc cleste c<¡nt¡'ato o valor

global de R$ conforme ânexo.

a seguir ajttstadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMBNTO LBGAL
1.1- processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em collformidade com a Lei Ircclcral N0

S.66619¡ e suas alterações ppsteriorcs, a.Lei Feãeral no 10.52-0, de 1710712002, clevidanrente homclogado

pelos(as) Ortlena<loresioriå" O"rfr.ræ doiS."¡.tttu ãt' - 
t 

, '. .rlo MunicípiO- dé Arnont¿rdc-

CLAúSULA QUARTA. - DAS OBRIGAÇÕEs pn CONTRA'I'ANTE

4.1 São obrigações da Contratante: ' "
a) reccber o oþjeto no prazo c condições estallolecidas no Eclital e serls anexos;

b) verificar. Lninr¡ciosarneute, no prazo fixaclo, a coriformidacle dos bens reccbidos colll as especifìcaçõcs

constantes do Edital e Ja p.opostu, puro lins de aceitação e recebimento clefinitivo;

c) comunicar à contratatla, por escdto, sobre irnperfeições, falhas ou inegulariclacles vet'ificadas no otr'ieto

iárn".i,lo, para que seja substituído, reparaclo ou coruigido;

d),acompanhar e fiscalizar o cumprimento da.s obrigações da contl'atada, atrarrés clc servidor ospecialmente

ls
designaclo;

t'rrl: trrrrÍr.,t:.{ t}¡r:,!.r!r )s f.\¡:}a
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e) efetuar o paga¡lento à Contratacla no valor corrcspondente ao fornecimento do objeto, no

estabeleoiclos no Edital e seus anexos;

f) A er-ecução do contrato será acompanhada e frscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). 

--,
jesignaclo (a) pelo Secretário(a) Municipal de 

-, 

de acordo com o estabelecido no Art' 67 daLei

8.666ilg3,doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

4.2 A Adrninistração não responderá por' quaisquer compromissos assumidos pela Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualqucr-dano

causado a terceiros em decon.ência de ato cla Contratada, de scus ernpregados, prepostos ort subordinados.

CLÁUSUr,A eIIINTA - DAS OBRIçAÇÖ¡S oO(a) CONTRATAD6(A)

5.1 A Coutratada cleve cumprir toclas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo corno cxclusivamente seus os riscos e qs clespesas 
fegorrenlel 

da boa e perfeita e>lecução do

objeto e, airtda:

a) efetuar a entrcga do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes uo

Eclltal e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,

oo coaigo <le Defesa do consumidor (r ei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acot'do coln os prûzos e

,ã"¿içoei, oferecidas pelo contratado, àplicarrdo-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, repar¿tr ou corrigir, às suas cxpensas, llos pfazos e formas lcgais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei n"-8.ô78, de 1990), o objeto com a'¿arias ou defeitos;

cl) cornrrnicar à Contratanto, no prazo rnáximo dc 24 (vinte e qtratr o) horas quc antecetle a datl cla en rega,

os rnotivos qrte intpossibilitem ocumprimento do plazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, clurante toda a execução do contrato, em contpatibiliclade cQm,as obrigações assumiclas, torJas as

conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;. 
:

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admi¡tida a subcontratação do objeto licitatório'

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6,1 A vigência clo contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura

ató 31 de dezembro do cxercício financeiro do mesmo'

CLÁIJSIJLA SÉTIMA - DÁ. ENTREGA DO OBJETO

7.1 Os objetos cleverão ser cntregues, no prazo máximo clc l0 (Dcz) Cias írteis, contaCos clo(a) cnvio Ca

ordem de compraLserviço, no locnl indicado pelo óigão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitaclos, no todo otl enl partc, qnando enr dcsacorclo ccm as espccihcações

constantes neste Termo de Referênciu " 
na proþosta, ilevenclo ser substituÍdos nó ç,raz:o Cø 1g:(dez) tiill

;ä;;rt:å" ¡"rif .uçao Jo contrâtada, ¿s s,ras custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

7.3.lentregadosprodutosserárcalizaclodeformaparcelada

7.4 O objeto do co'trato será recebido em se tratando de compras e/otl serviços: 
-:

a) .provisoriarnente, em até 15 (quinze) dias cla entrega ou do término cla execução;

b) clelìnitivamente, para efeito de vcrificação cla qualiclade-c quanticladg do^Tui"'ial e collsequctrte

abcitação ou após prazo de observação ou vistoriq quf nac poderri ser superior a 30 (trinta) dias, sÛlvo etlr

casos excepciottai s, deviC arnente j ustifrcaclos'

CLAúSULA OI'IAVA - ÐAS CONDIÇOIIS Ðn PAGAMEIITT3
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8.1 O paganicnto será efetuada através de transferência battcária eletrônica para a conta cle

contrataclã, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestaCa pelo serviclcr'

9.1- As
lr 

o.

responsável do órgão contrataute;
g.Z O pagamento será efetuado em até 30 (rinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, f:rcando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOV,.\ - DA FONTE DB RECURSOS

rJespesas clecorrentes cla contratação correrão por contacla Dotaçãc Orçamentária:

Elemento de Despesas: 

- 
Fonte cle Recurso

CLAúSULA IÉCIMA - DO REAJUS:IE E DO REEQIJILIBRIO ECONOi\{ICO-FINAI{CEIRO:

10.1- o presente Contato não scrá objeto de reajuste anies cle decorriclos lz 1úoze¡meses clo seu registro,

hipóteseìa qual poclerá ser utilizado o Índice IGP-M cla Fundação Gettrlio Vargas,

tri.z. n¡neù[,igRro EC9NOMICo-FINA].ICEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ott

pr.evisíveis forrm de consequências incalculár,eis, retardadores ou impeditivos d-a execução clo ajustado, ou

uin,lu, cm caso de rforça maior, caso fortuito ou fato tlo'príncipc, configurando ¿ilea cconômico

extraordinária e extraconiratual, poderá, mediante procedimento adrninistrativo onde restc elemonstrada tll
situação e termo aclitivo, ser restábelecida a relação q'.le as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuigão cla adminisrração para a justa lemuneração do fornecimento; objetivando I
ruranutenção do cquilíbrio economico-fin¿nceiro-inicial dcl contrato, na forr'na clo artigo 65, II "d" da Lei

Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.

10.3. Independeute de declaração expressa, ficn subentendiclo que, no valor pago pelo contra';ante, estão

i.cluídas todas as clespesas neô"rsários á execução dos serviços, inclusive as relacionedes com produtcs,

equipamento c mão dc obras :

CLAúSULA DÉ,CIMÄ PRIMEIRA - frAS ALTERÄÇÕrS CONIIu'\T'UÄß
1l.l- A CoNTRAT'ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrptttais, aqrésci¡nqq ott

supressões no quantitativo do objetJcontrataclo. aié o limite de 25% (vinte e 
'cinco por ccnto) <1o valor

inicial atualizado clo Contrato, gJnforme o disposto n9 $ lq, art,65, da Lei ne 8'666193 e suas alterações

iî]j": ii;rmo contratual poderá sofrer rlterações obedecida¡ as disposições conticles no art. 65 cla Lci no

8:666193:

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - D.{S SÂNÇÕES

12.lComete infi.ação adrninistrativa uos tennos da Lei no l0'520, de 2t02, qttem inexecutar total os

farcialmente qualquer clas obrigações assumidas crn decorrêncie da contratação; enscjar o ret¡¡:damento,cla

execução <lo objeto; falhar ou fiaudar r-a exccução do contrato; compoúar-se dc rnodo inidôneo; e/o:r

cometer fraude fiscal;

I2.Z pela inexeiução total ou parcial rlo objcto cleste contrato e/ou pelo cometimcnto dc infi'ação

uãniinlrt.o,iva, Adrninistração poclõ aplicar as scguintes sanções:

a),{cl'ertô¡cia, porfaltas lcves, assim enlendidas aquelas que não acarrer.em prejuízos significativos para a

Contratante; 
I

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimæ por cento): atraso injustificado clo objelo licitaclo (calculado por

dia de atraso, até o:lirnite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor ,i:r parcela inadirnpti<1a); c/ou atraso na assinaturl

çr.a ata cle registlo cle prcços - ARp/contrato administretivo nõ pr*ro previsto rrc cd.ital, contaclo a prffir da

convocação pela Acnrinistração (calculado por clia de atraso, até o li.it" <le 30 (trinta) tlias; sobre c valor

global da ARP/contrato);
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c) lvlulta compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total clo objeto (calculedo sobre o valor

do contrato); inexecução parcial (calculado cle forma proporcional à obrigação inaclimplicla); não assiltatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Aclministraçäo

(calculaclo sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou llão apresentação e/ou apresentoçfio

falsa da,documentação exigida no.edital do certame (calculado sobre o valor estimado cla contratação);

d) Suspensão cle licitar e impeclimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

q¡al a Aclministração Pública opera c atua concretamente, pelo prazo de até clois anos;

e) Impedimento cle licitar e contratar com órgãos e enticlacles do município de Amontada com 
_o

consequente descredenciamento no Sistema de Caclaslramento cle Fornecedores lt4unicipal pelo prlzo, ct9

até cinco anos. A Sanção de impedimento de.licitar e contratar prevista neste subitem também é'apiicár'ei

em quaisquer das hipóteses previstas como infração adnrinistrativa no art. 7o daLei no 10.520, de 2002;

f¡ Declaraçõo de inido¡eidacle para licitar cu contratar corn a Administração Púbiica, enqttantcr perdttmrem

os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria ar¡toric!:rCc

que aplicou a penaliclad", q,r" será concedida t"mpt". que a Contratacla ressarcir a Contratante pclos

prejuízos causados,

12.3 AS sançõeS previstas nas alíneas "à?', "d", "e".e "P' po{erão sel aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multp, descontando-a dos pagamentos û serem efetuAdos' :

I2.4 Tamloém ficam sujeitas às penalidacles do art. 87, III e lV cla L,ei no 8.666, de 1993, as enrpresas ôu

profissionais que se umól,l"m às situações previstas nos incisos clo art. 88 da Lei n'8.66611993.'

12.5 A'aplicação de qualquer das penalidacles previstas_realizar-se-á em processo aclrninistrativo quc

or..grrurå o céntraditóiio.'u an:pla.åefesa à Coniratacla, observanclo-se o proceclimentó previsto na l-ci no

8.666, de 1993.

lZ.6 Aautoridade competênte, na aplicação das sanções, ievará'em consideração a gravidacle da conduta clc

infrator, o carátcr eclucätivo Oá p"nå, bern como o dano cau.sado à Aclministração, obsctvacio o priricípio !a
proporcionalidade,

12.7 As penalidades serão obrigatoriarnente registraclas no Sistelna de Ctdastramento de Iìontececlores

Municipal

6LÁUSULA,DÉ6IMA TERçBIRA - DA INßXECUÇÃO E DA RESCISÃ,O CONTRATUAL

13.1. A incxecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 cla Lei No 8,666, de 21 de junho de 1993.

13.2. A rcscisão colltratual poderá ser:

a) Determi¡ada por ato uniiateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos. enumerados'rros'incisos I e Xlt
rlo art. 78 da Lei Federal n" 8,666193;

b) Arriiþávé1, por acordo entre as partcs, mecliante autorização escrita e- fundatnerltada Cc autoriciadc

cámpetJnte, ieåuzid¡r a termo no processo licitatório, desclc que haja conveniênciada Âclminislraçãc;

t3.:. nm câso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que lraja cul¡ra

clo CONTRATADO, será ista ressarcicla rlos prejuízos rcgulamentares comprovados, quando os hot¡vcr

sofriclo;
- I3.4.'A'resCisãó'cöntrâtuál"tlé ciud'tiata o.inciso I clo art. 78'acaffeta'as coltsêQuências previstaS lio ait. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14,1-Fica eleito o {'oro da Comarca de y'.montada, Estado do Ceará, para conltccimento das questõcs

rela,ciouadas com o Presente Contrato qne não fbrem resoh¿idos pelos tneios administrativos.

I 4 .2-8, assi m, inteiramente ncorclados nas clátlsttlas c condições rctro-estipr.rladas , as l)artes colllratanter

assinam o presentc instrumetrto, em duas vils, Para que surtam sells !ur'ídicos e,lcgais
dc

{}ÕvÊaÞlÖ MlJl\llclp.rtL

deefeitos. -Cc,

t)'¿r::r7rlt t t :tl,r t>ltl,\ÀfllN r.{l!n
(::¡ii).rr (:ff:: tli7.?.tt^Þ/\:rl><l'1 :"" / (;:(:ìr':: (:ra:: i:):¡(:r-r?l?r;) li

n. ilj*.r-',1 ¡r:q,,,,.r., rr",,t.'*, 1:¡^¡:i¡ ¡ (::{iiijr: iri:: i:i¡r:''{i(:}(:)
--, ÿ/\,, ll'],rf, |l tô(1 11'1rl), l'+\'),



'fstå ,&*rrurxl$&rcl{r
GÖ\/ËÊrhlÖ MlJNICIT'AL

Ordenador de Despesas da

Seeretaria de

CONTRATANTE

TESTTMIIITIITAS:

Nome:
CPF:
7

Nome
CPF:

Nome do Iìepresentante daEmPresa
Nome da Empresa
CONTR.ATADA

ô

9

,* l8(
=#-

OE

t>hr::rr¡tf x.t,: ÿ!,Ä ¡rtì .\il{)N Lll:ti
c:u¡'-,1. <>ø.rir:¿,aoq¿t)1>cl1-sl / (l:Gl!:: o{ú {,t{} i¿*Ö-lí

^.-'i:iài'ü,,i¡-ãi¡i.üli, 
o< rr'.r."',, r.i¡'.:í I'::riit'r ili1r'rii4(:r'oÕ{:)


